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210/01 e lendo em vista (l eonlido no protocolado sob n°

3l\~02/20{j2, resolve

JOSÊ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativ'o

por nccc~sidade do seniço e a panir de 02 de abril dc 2002. it-~lerias alusivas a

2002, concedidas a INGRID REnELLO BERGMANN BASSO. servidora do

Quadro de Pessual da Secretaria do Trihunal de JU~liça. ficando-Ihe assegurado o

direito de usufruir llS 29 (vinte e nove) dias restantes em época oponuna.

SUSPENDER

Curitiba. 23 de abril de 2002.

Curitiba. 23 de abril de 2002.

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 04 de abril de 2002, as férill~ alUsivas a

1998. concedidas li FERNANDA ABREU ANDRZEJEWSKI. sen'idora do Quadro

de Pessoal da Sccn:taria do Tribunal de Justiça. ficando.lhe asst"gurado o direito
de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restanleS I:m época IlptlrlUna.

JOSÊ .UVACIR GUlMAR ..\ES

Direior do Depanamento Adminislrativo

Curitiba. 23 de abril de 2002.

ORDEM IlE SERVIÇO N° 830

ORDEM DE SERViÇO N° H2H

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADM[NISTRATiVO

DO TRIAUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO no PARANÁ.

no uso da~ atribuições delegadas pela Ordem de Ser ••..iço nO

210101 e tendo em vista o contido no protocolado sob nO

3865112002. resolve

SUSPENDER

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIHUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÂ.

no uso das alribuiçõ<.'s delegadas pela Ordem de Serviço n°

210/01 e tendo em vista o conlido no protucolado sob n°

~3497/2002. resol ••..e

Jo sE : AJ,VACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Adminislrath'o

SUSPENDER

Jo sE : ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administratho

Curitiba. 23 de abril de 2002.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÂ.

no uso das atribuiç.)es delegadas pela Ordem de Serviço n°

210/01 e lendo em ••..ista o eontido no protocolado sob nO

42644/2002. resol ••..e

ORDEM DE SERVIÇO N° 829

por necessidade do serviço e a partir de 02 de abril de 2002, as férias alusivas a

2002. concedidas a SIRLEI MARTINS ARAUJO. servidora do Quadro de

Auxiliares da Jusliça da Comarca de Ponla Grossa. I1eando-lhe assL'gurado o direito

de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

ptlr necessidade do sen'iço e a partir de 26 de março d<.'2002. as férias alusivas a

2001, concedidas a ELiZABETH DE BARROS DO EGITO. servidora do Quadro

de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, ficando-lhe as.'iegurado o direito
de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restanles em época oportuna.

COMUNICADO
•....•Imprensa Oficial

Paraná

SUSPENDER

ORDEM IlE SERViÇO N- 827

JOSE ALVAClR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Adminhtrativo

ORDEM DF. SERViÇO N° 826

O DrntToR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE' JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no U~(l das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nO

2[0/01 e tendo em ••..ista o contido no protocolado sob nO

38696/2002, resolve

Curitiba. 23 de abril de 2002.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE 1l1STIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

os Desembargadores ONÉS[MO MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO e lONNY

DE JESUS CAMPOS MARQUES, membros desle Trihunal, pa~a comporem a
referida Comiss.ão.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TAllEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidenle da Comissilo

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

OS PRESIDENTES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ e da COMISSÃO DO CONCURSO

I'ARA PROVIt.1ENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO

DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuiç\)cs que lhe

são conferidas por ki e tendo em ••..ista a decisão du egrégio

Órgilo Especial de 12 de abril do anu em curso, resolve

em eonse4.0ência. a Portaria n~ 1361.D.M .• dc 20fll/200L na parte refereme a

designação dos Desembargadores ACCÁCIO CAMBI e JEORUr..;G JOEL Y
CORDEIRO CLEVE.

PORTARIA N° 397.D.M.

VICENTE TROIANO NETTO

Presidenle

li-REVOGAR

l-DESIGNAR

Curitiba. 22 de abril de 2002.

por necessidade do ser ••..iço e a partir de OI de abril de 2002. os dias

restantes da licença especial correspondente ao qUinqOênio

ininterrupto de ser ••..iço públieo compreendido entre 25.03.91 e

24.03.96. autorizados peta Ordem de Ser ••..iço nO 753/02. a MARCIA

LOYOLA ROCHA, ser ••..idora do Quadro de I'essoal da Secretaria do

Tribunal de Justiça. ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 13
(treze) dias restantes em êpoca oportuna.
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PO D ER JU D IC IÁ R IO E S TAD U A L

TR IB U N A L D E JU S T iÇ A

A TO S D A PR E S IO E :N C IA .

S E C R E TAR IA .

D EP AR TAM EN TO D A M AG IS TR A TU R A .

D E P AR TAM EN TO ADM IN IS TR A T IV O ....

D EP AR TAM EN TO ECO NOM JCO E F IN AN C E IR O .

D EP AR TAM EN TO DO PA TR IM Ó N IO .
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C R IM E .
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D IV E R SO S ..

498

501

A Imprensa Oficial do Estado do Paraná comunica que, a partir de O 1/04/2002, estará sendo disponibilizada

em CD parte das matérias do Diário da Justiça - somente daqueles órgãos que nos enviam eletronicamente.

Os interessados deverão entrar em contato com o setor de assinaturas pelo telefone 352-2477. ramais 207/234.
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ORDEM DE SERViÇO N° K.~,

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARM~Á.
no u~o da., atribuiçõcs delegadas pcla Ordem d.' Serviço nO
210/01 e lendo em vist:l (l contido no protncoladu ,ob n°

40808/2002. resolve

ORnEM UE SERViÇO N° 833

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
DO uso da, atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n°
210101 e lendo em Vist;l u conlido no protocolado sob n"
384(UI2002. resolve

ORUEM DE SERViÇO :0,0" lOS

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
no uso das atribuiçües deleg;ldas pela Ordl.'m dl.' Serviço n°
210/111 e tendo em vista I) contido 00 pruloeolado soh n°

41607/2002. resolve

SUSPENDER
SUSPENDER SUSPENDER

por neccssidade do serviço e a panir de 09 de abril de 2002. as féria, alusivas a
2002. concedidas a CLÁUDIO LEITES JUNIOR. scrvidor do Quadro de Auxiliares
da Jus/iç:l da Comarc<t de Curitiba. fic<tndo.lhe assegurado (I direito de usufruir os

29 (vinTe c nove) dias festantes em época oportuna.

Curitiba. 23 dI.' abril de 2002.

.I0S~: ALVACIR (;liIMAR,\F,S

Diretor dn Departamento Adminblralivo

ORDE:\l DE SERViÇO N" 832

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUN,\L DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
no u~" das ;Itrihuiçiies <leleg;ldas pela Ordcm de Servir;o nO
211l101 e tenúo em visla () comido no pwwcolado sob n°

4060912002. resolve

por nccessidade dn serviço e a partir de 01 dc abril de 2002. as férias alusivas a
2002. concedidas a WAGNER DE LIMA FAGUNOES. servidor do Quadro dc
Pessoal da Secrctaria .lu Tribunal de Jusliça. ficando.lh~' :lssegurado o direilo de
usufruir o~ ()9 \n\we) dias reslanles cm época oportuna.

CuriTiba. 23 de abril de 2002.

JOSÉ AI.VACIR C:UI1\UR,\I<:S
Dirl."tor do Departamento AdminislfaTi\'o

ORD~:M DF. SERViÇO l\i~ 8J.t

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADfo,lIl\iISTRATIVO
DO TRIBUNAL J)E JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
nu uso das atribuiçõcs delegadas pela Ordem de Serviço n°
210/01 e Tendo em vista o contido no protocolado soh nC

3592712002. resoh'l.'

SUSPENDER

pur neCl.'ssidadl.' do sl.'rviço e a partir lle 02 de abril de 2002, as férias ;Ilu,ivas a

21l02. concedidas a DA~lARIS DA COSTA BONAMEITI. servidora do QU<tdru
de Pessll,ll da Secrclaria du Tribunal de Jusliça. ficando-lhe a,segurado o direito

de usufruir os 15 (quinle) dias reSTanTesem época oportulla,

Curitiba. 23 de abril de 2002.

JOSÉ ALVACIR (;UlI\!ARÃES
DirelOf do Deparl:lmenlO Administrativo

ORnEI\! UE SI':RVIÇO N° 836

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
nu uso das atribuiçi.es dl'legada~ pcla Ordcm de Scrvilfl! 00

210/111 e tendo em visla (J c{,"lidu Otl protocolado sob nO

3,}45'}/2002. resol\'l.'

I

SUSPENDER

por necessidade do seniç" e a partir de OHde abril de 2002. as férias alusivas a

Z002, Cllnccdidas :1 SHEYI.A DAROLT B01.51. servidOr;) du Quadro de Au,iliares
da Justiça da Comarca de Curiliba, fiC:lndo-lhc assl.'gurado o direito de u~ufruir os

23 (viOle e três) dias rc,(antcs cm épuca oportuna.

Curitiba. 23 de ;lhril de 2002.

Jost= : Al.VACIR (;U l~ IAR ,h:s

f)irelOr do Depart;lmenlll Admini~tnrti\'o

por nl'Ccssidade d" serviço e a p;lrtir de Z7 dl.' março dI."2I:M12. a licença especial
correspoodeme ao qüinqücnio ininlCITUpto de serviço pllblicn compreendido emrc
06.011.92 e 05.01).96. amecip;ldo pela Ordem de Serviço n~ 11231\11. a CLEO~ICE
DO ROClO BIELEN. ~T\id!lfil dI' Quadru de Pessoal da Secrl.'taria do Triburl;II
de lusliça. ficando-lhe assl.'gurado o dircifO dc usufruir os 115(oitenta e cinco) dia.\
reslallles cm época oportuna. .

Curitiha. 23 de aOfil de 2002.

Jost; ALVACIR GUlMAR..\F:S
Oir\"lllf do Departamenlo A.lministralinl

SUSPENDER

pm nece,sidadl.' du scrviço l.' 11partir de 011de aoril dc 2(102. as férias alusivas a
ZOOI, com;cdidas a GILBERTO GAID,\, servidor dn Quadro de Pe>sual da
SecreTari:l do Triounal de lusciça. ficando-lhe a,sl.'gurado u dirl.'illl de u~ufruir (l',

I() (deze~seis) dias reSTaflles em él""-'(;l oportuna.

Curiliba. 23 de' ahril de 2002.

Jost= : ALVACIR (;UI:\t,\R,\t:S
DireTor do D~'parlamCnLO Admini,Trativll



CURITIBA, 6" • FEIRA, 26/04/2002

ORDEM DF. SI':RVIÇO N G 837

o DIRETOR DO DEPARTAMEf','TO ADMINISTRATIVO DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no

uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nG 2101
OI e tendo em vista O contido no protocolado sob o" 39395/
2002. resolve

SUSPENDER

por ne<:essidade do serviço c a panir de 26 de março de 2002. as férias alusivas a

2002, concedidas a ROSMAR1E CAMARGO NUNES DE CASTRO. servidora do

Quadro de Aux.iliares da Jusfiça da Comarca de Foz do Iguaçu. ficando-lhe

assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oponuna.

Curitiba. 23 de abril de 2002.

JOSÉ AI.VACIR GUI\IARÃF:S

Diretor do DepartamenlO Administrativo

ORIJEM UI': SERViÇO !'oro 8J8

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no

uso das atribuiçõcs delegadas pela Ordem de Serviço II~ 2101
OI e telldo em vista o c(lIltido 110 protocolado sob nO 4036111
21J()2, resolve

SUSPENDER

por necessidade du serviço e a partir de 05 de abril de 2002, as férias alusivas a

2üCO,concedidas a CLEIDE NUNES SANTOS DARIVA, servidora do Quadro de

Auxiliares da Justiça da Comarca de Manoel RibiL~,ficalldo-Ihe assegurado o direito

de usufruir os 26 (vinte e seis) dias res!anles em época oportuna.

Curitiba, 23 de abril de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DF. SERViÇO N~ 839

O DIRr.-IOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no

uso das atrihuições delegadiL~ pela Ordem de Serviço n~ 2101
OI e tendo em vhta o conlido no protocolado sob n~ 39282/
2002. resolve

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 03 de abril de 2002. os dias restantes da

licença especial correspondente ao qGinqGênio ininterruplo de serviço público

compreendido entre O1.02.89 e 31,01.94. au(Oril.ados pela Ordem de Serviço n~

669102, a JOÃO FRANCISCO DE BRITO, servidor do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, ficand(}-Ihe assegurado o direito de usufruir os

42 (quarenta e dois) dias reslanles em época oportuna.

Curitiba. 23 de ahril de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do DepartamenlO Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO S~ UO

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no

uso das atribuiçõcs delegadas pela Ordem de Serviço n~ 2101

OI e tendo em vista o contido no protocolado sob n~ 403331

2002, resolve

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 02 de abril de 2002, as férias alusivas a

2002, concedidas a VERGlNIA MARTINHO OVELAR. servidora do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jusliça. ficando-lhe assegurado o direito de

usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época opoJ1una.

Curitiba. 23 de abril de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO N° UI

O DIRE:"TORDO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no

uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n° 2101

OI e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 39412/

2002. resolve

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 02 de ahril de 2002, as férias alusivas a

2lXXl,concedidas a FABIO MARCEL BECHER, servidor do Quadro de Aux.iliares

da Justiça da Comarca de Pitanga, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os

29 (vinte e nove) dia.~ restanles em época oportuna.

Curitiba, 23 de abril de 2002.

JOSÉ ALVAC1R GUIMARÃES

Diretor do Depanamento Administrativo

ORDEM DE SJo:RVIÇO N~ 842

O DIRI:."OR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no

uso das atribuiçõcs delegadas pela Ordem de Serviço nO 2101
OI e tendo em vista o contido no protocolado sob n~ 457701

2002, resolve

C'DNCEDER

a SIOMARA PIAZZETTA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal

DIÁRIO DA JUSTiÇA

de Justiça. 03 (três) meses de licença especial, a paJ1ir de 14 de maio de 2002. por

nllo haver se afasl3do do elterc!cio de suas funções no qüinqUênio ininterrupto de

serviço público compreendido entre 01.04.92 e 31.03.97, de acordo com o parágrafo
único do artigo 247, da Lei n~ 6174nO.

Curitiba. 23 de abril de 2002.

JOSJo: AI,VACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO N~ U3

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nO

210/01 e tendo em \'!sta o contido no protocolado sob n~
3869912002, resolve

CONCEDER

,I MARIA ANGÉLICA MERCER DE BARROS. servidora do Quadro de Pessoal

da Secrctaria do Tribunal de Justiça. 03 (três) meses de licença especial. a partir de

05 de agosto de 2002, por não haver se afa_,tado do exercício de suas funções no

qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido enlre OJ.04.97 e

02.(14.02, de acordo com o parágrafo único tio artigo 247, da Lei nO 617.4no.

Curitiha. 23 de abril de 2002.

Josf: AI.VACIR GUlMAR •.\ES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEl\1 DE SERViÇO N~ g.u

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n~

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n~
3539112002. resolve

CONCEDER

a ELIANE RAITANI, servidora do Quadro dc Pessoal da Secretaria do Tribunal

de Justiça, 21 (vinte e um) dia, de licença para tratamento de saúde. decorreme de

acidente de trabalho. a partir de 14 de março de 2002, de acordo com o artigo 128,

inciso Xlii. da Lei nO6174nO, combinado com o artigo 17, inciso IV, letra "d" da
Lei n~ 10692/93.

Curitiba, 23 de abril de 2002.

JOSÉ AI.VACIR GUIMARÃES

Diretor dll Departamento Administralivo

ORDEM DE SERViÇO N~ U5

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMIt\ISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso da, atrihuiçõe.~ delegadas pela Ordem de Serviço n~

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n~
42039/2002. resolve

CONCEDER

a MARIA DAS NEVES ROCHA. servidora do Quadro de Au~ifiares da Justiça da

Comarca de Marialva, 120 (cento e vinte) dias de licença para tralamento de saúde,

em prorrogação, a partir de 12 de ahril de 2002. de acordo com os artigos 208,

inciso I e 221 combinado com o artigo 215. todos da Lei n" 6174nO.

Curitiba. 23 de abril de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO N~ 846

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuiçôes delegadas pela Ordem de Serviço n"

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nO

4269012002. resolve

CONCEDER

a MARIA HELENA ANÇAY MENDES, servidora do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça. 06 (seis) di:ls de licença para tr,ll:lmenlo de saúde,

a partir de 09 de abril de 2(J02. de acordo com os artigos 208. inciso I e 22\, ambos
da Lei n~ 6174nO.

Curitiba, 23 de abril de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO /'1;0 U7

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n~

210101 e tendo em vista o contido no protocolado sob n~

39853/2002, resolve

'CONCEDER

a ENI ESMERALDA DE OLIVEIRA. servidora do Quadro de Au~i1iares da

Justiça da Comarca de Centenário do Sul. 03 (três) meses de licença especial.

a partir de 03 de junho de 2002. por não haver se afastado do eltercício de suas

funções no qGinqGênio ininterrupto de serviço público Compreendido entre

19.01.97 e 18.01.02. de acordo com o parágrafo único do artigo 247. da Lei
ne 6174170.

Curitiba, 23 de abril de 2CKl2,

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo
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ORDEM DE SERVIÇO W UH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n~

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n~
3144711002. resolve

CONCEDER

a MARILDA MERCEDES MARCHIORATO SOUZA. servidora do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença especial. a

partir de I~ de ahril de 2002. por não haver se afastado do eltercfcio de suas funções

no qGinqllênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 29.08,96 e

01.03.01. antecipado em vinude da contagem efetuada pela Ordem de Serviço n~

823102. de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nO 6174170.

Curitiba, 23 de abril de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUlMARÂf:S

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO 1"" U9

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuiçõe.~ delegadas pela Ordem de Serviço n"

210/()1 e lendo em \'ista o contido no protocul,ldo sob n"
46441/2002. resolve

CONCEDER

a RENATA CRISTINA OLIVEIRA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Justiça. 08 (oito) dias de licença para tral3mcnto de saúde, em pe~soa

da famnia, a partir de 10 de abril de 2002. de acordo com o;; aJ1igos 208. inciso V
e 237. todos da L.ei n~ 6174nO.

Curitiba. 23 de abril de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUI~IARÃES

Diretor do Departamento Administralivo

ORDEM DE SERVIÇO Ne 850

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n~

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n~
46440/2002, resolve

CONCEDER

a CECILIA BARCHlKY VALE~GA, servidora do Quadro de Pessoal da Secrel3ria

do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias de licença para tralamento de saúde, em

pessoa da famnia. a partir de 10 de abril de 2(J02, de acordo com os artigos 208,
inciso V e 237, todos da ui n° 6174nO.

Curitiba, 23 de abril de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUI.\IARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO N" 851

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINI"iTRATlVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

nu uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n~

210/01 e lendo em vista o contido no protocolado sob n~
4413&12002, resolve

CONCEDER

a AIRAM GROSSI DOS SANTOS. servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Justiça. 15 (quinl.C) dias de licença para tratamento de saúde, em

pessoa da família. a partir de 05 de abril de 2002.- de acordo com os artigos 201l,
inciso V e 237, todos d:l Lei n~ 6174nO.

Curitiba. 23 de anTiI de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUI!\-IARÂES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO N~ 852

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n~

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n~

37917/2002, resolve

CONCEDER

a MARIA HELENA FERREIRA GIUBLlN. servidora do Quadro de Pessoal da

Secrefaria do Tribunal de Justiça, 60 (sessenta) dias de licença para tratamentu de

saúde, em prorrogação. a partir de 31 de março de 2002, de acordo com os artigos

208. inciso J e 221 combinado com o artigo 215. todos da Lei n~ 6174nO,

Curitiba, 23 de abril de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor dn DepaJ1amento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO N~ MS3

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n~

210101 e tendo em vista o contido no protocolado sob n~

3956112002, resolve

CONCEDER

a ROSENEIDE GOMES MACHADO. servidora do Quadro de Pess.)a! da
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Secretaria !.lo Tribun~1 de Justiça, 30 (Irillla) dias de licença para tratamento de
saúde, em prorrogação, li partir de 05 de aOTil de 2002. de acordo com os artigns
208, inciso I e 221 combinado com (} artigo 215, todos da Lei nG 6174nO.

Curitiba, 23 de anril l i • • 2002.

JOSÉ ALVACIR GUlMAR,\Klii
DirelOr do Departamento Administrativo

ORDEM nr. SI':RVIÇO N" 854

o DIRETOR C:J DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no liSO das atribuições dclegauas pela Ordem de Servlço n"
210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n°
32975/2002, resolve

C O N C E D E R

a S Y L N A R A R E G IN A F R A N Ç A B O R G E S , sen'idnTa do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 02 (doi!i) dias de licença para tratamento de
saúde, em prorrogação, a pllnir de 14 de março de 2002, de aCllnlo com os artigos
208, inciso I e 221 combinlldo com o artigo 215, todos da Lei n" líI74170.

Curitibll. 23 tle ahril de 2002.

.JOSÉ ALVACIR (;Ut\I,\R,\ES
Diretor do Departamento Administrativo

OR()EM ()E SERViÇO N° 855

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuições tleleglldlls pela Ordem de Serviço n°
210/01 e lendo em vista o clllltido no protocolado sob n"
429R212002. resolve

CONCEDER

l i . OI.AIR JOSÉ DA SILVA, servidor do QUlldro de Pessoal da Secretarill d" Trihun;d
de Justiça, 08 (oito) dias de licença para lrat<lmento de saúde, a partir de 05 de abril
de 21102, de acordo com os anigos 20lt incim I e 22\, amhus da Lei n° 6174170.

Curitiba, 23 de abril de 20m.

JOSÉ AI.VAClR (;UIMARÀES
Direlor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO 1"0 856

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atrihuições delegadas pela Ordem de Serviço n"
210/01 e tendo em vista o comido no protocol<ldo sob n"
4298312002, resolve .

CONCEDER

a JOSÉ GERALDO LUCIANO, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, l~ (quinle) dias de licença para tratamento de "lIúde, a partir
de 05 de ahril de 2002, d•.•acordo com os artigrn; 208, inciso (e 221, amlxlS da I.ei
n" 6174170. •

Curitiba, 23 de ahril de 2002,

JOSÉ ALVACIR GUnlARÀES
Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM m : SERViÇO N° 857

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições delegadas pcla Ordem de Serviço n°
210/01 e tudo em vista o contido no protocolado soh n"
4413611002, resol ve

CONCEDER

a CELSO LUIZ PENTEADO. servidor do Quadro tIe Pes~o,ll da Sccrelaria do
Tribunal de Justiça. 15 (quinl.el dias de licença para tratamento de saúde, a pimir
de OI de abril de 2fXl2, de acordo com os anigos 208, inciso I e 221, arnhos da Lei
n" 6174170.

Curitiha, 23 de abril de 2002.

JOSÉ AI,VACIR GUI:\IAR,\F.S
Diretor do Depanamento Adminislrativo

ORDEM DE SF.RVIÇO N° H5H

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
no uso das. alribui-;ões deleglldas pela Ordem de Serviço n"
210101 e tendo em vista o contido no protocolado sol> n"
31726/2002, resolve

CONCEDER

a MARIA LUIZA ZANOL PENSO. servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Salto do Lonlra, 07 (sete) dias de lkença para tratamento de salíde,
a panir de II tle m<m;ode 201l2. de acordo com os anigos 20S. inciso I e 221. amhos
da Lei n" 6174nO.

Curitiba. 23 de ahril de 2002.

JOSÉ Al.VACIR GUIMARÃfo:S
Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM VE Sfo:RVlÇO N" 859

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n°

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado soh n°
38448/2002, resolve

CONCEDER

a RUTH ARAUJO SILVEIRA, servidora do Quadro de Auxiliares da Jusliça da
Comarca de São José dos Pinhah, 30 (trinta) dias de féria.s alusivas a 2000, a panir
de 03 de junho de 20D2, de acordo com o aMigo 34. inciso X, da Constituiçào
Estadual

Curitiha, 23 de abril de 2002.

JOS(.: ,\LVACIR GUl)IAR,\ES
Diretor do Depanamento Administrativo

OR()F.\I DF. SERViÇO r-;0 860

O DIRETOR DO DEPARTA~lENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
no uso das atribuiçlles delegadas pela Ordem de Serviço n"
210101 e tendo em vista (I contido no protocolado sob n"
33453/2002, resohe

CONCEDER

a IVONE BIAZIN, servidora dll Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Maringá. 30 (trinta) dia.' de féria~ alusivas a 20t)], a partir de 25 de abril de 2002,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba. 23 de lIbril de 2002.

JOS~: AI.VACIR GUlMARr\ES
Diretor do DepartamenlO Administrativo

ORDF.~I UE SERVIÇO~" H61

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
no us" das atrihuições delegadas pela Ord •.•m de Serviço n°
210/01 e lendo em vista o contido no protocolado sob n°
~R84512002, resolv'e

AUTORIZAR

MARIA CHRlSllNA DE LEMOS PESSOA. servidora do QUlIdm de Auxiliares
da Justiça da Comare<l de Curitiha, a usufruir os 29 (vinle e nove) dia.s rcstantes de
férias <llusivas a 2(XJ2. a paMir de 08 de ahril de 2002.

Cuntiha. 23 de ahril de 2002.

Josf: ALVA(;IR GUlMAR,\ES
Diretor do Departamento Administrativo

ORUE~I DE SERViÇO 1"0 K62

O DIRETOR DO DEP,\RTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n"
210fOl e tendo em vista o contido no protocolado soh n"
40995/2002. resolve

AU":"ORlZAR

MARCELA ALVES LIMA, servidora du QUlldro de Pessoal da Secretaria do
Trihunal de Justiça. a usufruir os 21) (vinte e nove) dias festimtes de férias alusivas
a 2(X12.a partir de 25 de fevereiro de 2002.

Curilibll. 23 de ahril de 2002.

Josf: AtV,\ClR (;UI~IARÃES
Diretor do Departamento Administrativo

ORVEM DE SERViÇO N" 863

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIAU~AI. DE JUSTIÇA DO E.<;TADODO PARAi"Á.
n o USII

das atribuiçõcs delegadas pela Ordem de Serviço n" 210101 e
t;;>ndoem vista o conlido no protocolado soh n" 3972/2002,
resolve

TORNAR SEM EFEITO

a Ordem de Scrviço n" 182 de 30 de janeiro de 2002.

Curiliha, 23 de ahril de 2002.

JOSÉ ALVACIR (;UJ:\IARÃF.S
Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO ! 'i" R64

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
no uso das atrihuiçtles delegadas pela Ordem de Serviço n°
210/01 e tendo em vista n COMido no protocolado suh n°
4644212002, resolve

INTERROMPER

a partir de OI de lIbril de 2002, a licença pam tratamento de saúde, concedida a JAIR
ROSA DE LORENA, servidor do Quadrtl de Pesso,ll da Secretaria do TribUlíal de
Justiça, com base no artigo 231 da Lei 6174nn.

Curitiba. 23 d•.•abril de 2002.

Josf: ALVACIR GUIMARÃES
DirelOr do Deparlamenlo Administrativo
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DESPACHOS DOPRESfDf.J>;'Tf;
DEPAATAMENTO DO PATRIMÓNIO

REI,AÇÀQ N° IH12!l92

I '.B Q IQ C Q !" Q : 10<123212001
INUREs$Aoo, FÓRUM DA COMARCA DECATANDINAS
~ I - HOMOlOOO o ju~ <k: O" 231 ""t{Ut 231, por mim rubriC<ldas,da doutl.
Conú5sAo de Ju~ de: LiciuQ6cs _ Modalidade! do Tom&du do P"'9"* C ~ 11-
AUTORIZO a Idjudicaçlo do obj«o do prcoontc cxpcdlCtltC.por ~lGndi:rao exiAà>ciu odlllllciu c por
IIprr:octllMO _ pn:::ço,U~: I) DlS11UBUlDORA PARANÁ COMERCIO DE MATERIAIS
DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LiDA. nos n - 21, 22, 33, 31 c n. "" valor lotnl de R$ 2.1l!6.00
(doí.smillelCCCDlO:lcooittlltll! """ reais); 2) BORGES It. ABArn LIDA, _ i\enlI03, 25, 26 e 31, no
valor total do lU 11.179,00 (_ mit ocnlo C _ I! 111M t<:aÍ1): 3) MARJLZA DOMINGUES
FERNANDES 1lOIlilall OI, 08. 09, IS, 16. 30 e 33 110>1IJortotaldi>lU 47.0tO.00 (quan:ru c IW: mil cdcz
rcai.): 4) PIACE DlSllU6UIDORA DE MATERIAL PARA ESCRITORIO, COMUNICAÇÃO E
INfORMÁTICA LTDA., •••••itcno 12 c 39 110mor total de RS It,27t1.oo (orucmil duzl:nlos I!~.
oih) na,,); 3) MUSAS COMF..Rt.10 DE PRootfTOS MANUFATURADOS LTDA, no ito:rn06 no valo<
1<Ul de RS 2.632,SO (doio "'~ IociJalll!OO•• Ui••••• doU rtIaio ••~ ....u •.•••); 6) LUIZ CARLOS
CANDEO It. elA LIDA. DOlO,_ tO, 28 I ! 41 no val,.. total de R$ 26,723,00 (v1l'lleI!lC~ mil lIOIl>:lOnrose
vinl••I!W10J "'"-'5): 1) MARCOS AURÉUO CQI.l.A{,.-'OIIO!Illtm 1, \1 ••36 "" ¥SIorlota\ do RS 8.033,00
(oilO mil c ttinu c cinco rcai9): 8) NSTC COMtRCIO DE MANUFATI.JRADOS LiDA" 00 item 19110
•.••tor IcWdo R$ 1,83S,OO(wn miJoi_ c o::DlqCl<:lUccinc:oreait);9) ROS£:MARY VEOAN1>OIIiteolS
11. 13, 14. 23, 24, 21, 29 coJ4 no valor total di: R$ %,029,00 (quan:ntl. c ""'" mil •• vihIc e •••••••reais),
~ •• diopooiçOOfk :p i'; In - Ao Oep/lrtamomo ~ e Fina.l>l>t:i1Opu1I cnúodo di: lOXado
e>npouho: IV _ I'ubli"""'JI!, 0p0nunamcnIc. 10 Dcpanamc:nlo do P~ DO1I!nIidode VIabilizar a
aquiJiçlo do lMUlIial const4ntl: dos it_ 02, 04, 05. 18. 20, 32 c 40, a~ ••••••de """" pro=hmmlll
li,,~óricl. Em t8deabii:tdc2002.

DESPACHOS DO PRESJOJ::NTE
Dt:::PARTAMlNTO DO PATRIMÓNIO

RELAÇÀO~ 124r'2tlO2

UQ~ 10379/1W9
lliIEIUiSSAIK!: Tribunal de J".tiça
Na qll8lidaOOde ProaKL::ntc"'" C""".oIo de Eatudo. R""vallaçAo dos Contnttoo, connitulda pcl.oI'<ww•• n"
00133, de &:l: (lO) de ~iro de um n>I1_loS c """"""" c nove tJ999). publicada no Diirio da
J•••liça ••• 3328. de <St==JI!\C (17) de fowrciro do """"'"'O ano. ~ pela Portana rf' 721199,
DEClARO que recd:>ido Sr. ~ da ~ Salva ScMçoa ~ de Emergi:ncia SJC llda.
fàc..hnilc I!OIIt<:ndolIUa""' •••••a...,aa em mantet'. &aI\ aplocaçlo do ~ O valo< . - I atualmente
práticad<l. qual ocia. o de RS 17S.03 (CCIIIlu••JI!lCnUIe cinco ••• i. Cue. =u...,.l, n:b1ioo "" IXlnlnolOde
p....uçio de JI!I"VJÇOO de uendimcnIo •• ~ médicas, por doz:c rnc:lO:'I,a 00Itt.v de 1°_03.2002l1l<I
2~.02.200J. Por ""preodo da verdI>dc,llnno O pn>acnIoI!.Em 19 de abril de 2002 RonaId Aa::ioIy R--dlI
C •••••• Junior (P"""idcfttc da Comi3do)
R.llojc
I - ACOLHO A NEGOCIAÇÃO. de acordo COll1I <lo<:lamçiofitmlIda pelo Prcsidenlc da C<II1l1Odode
Estudo c Rca,a1iaçio doo ConIfIloI; U _ Ao Dt:puumcoto do PII1~ m - Ao Ilcpartamcmo
&on6mia>, Finanoeiro. pam •••providCnciu de """", Em 22 de abril de 2002. (Pn:oidcnlc)

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRlMÓNIO

PROTOCOLO: 3207112002.
~~M: Divido de Microinforllwiea..
DESPACHO' 1 - AuJorito l i aqui$içlo de se;s (6) microfolll:SLcson 5M38 BK (altalbaillll
impodâncial, com suporte filiOpana masa.•.•p1ug adaptador tipo 1 saida12 enlrlldas para
microfone, destinados à Divisâo de Microínformàlic:a do Depllltanlellto de IllÍonn:íliÇll,

através da anpn::sa COMERCIAL RADIO TV UNIVERSAL lTDA. conforme propolila
de fi. 3, no valor de RS 691,80 (5l:isccntos e novenlll c xtc reais c oitenta ccnla"(5),
índependentcmenle de medida licitaeional, de acorOOrom o artigo 24. iociso li, combinado
com o artigo 120, da Lei n" 8.M6193, consoante labQlaem vigor institulda p<:laPorttlria nO
1.591 de 15.06.98;

1 1 - Ao Centro de Apoio Administrati\"Odo FUDrqus,para cmiss50 d<:nota de empenho;
III _ Publiquc-sc.
Emn de abril de 2002.

DESPAOfOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO 00 PATRIMONto

RE.l.Aç}.O N" t2612002

UJnOCDLQJ!'.; 4779111999.
INTERf.;SSAOO: ~ o de l~ f" o r m 6 r iQ .

~ I • T(!Dl\oem vi•• o que __ do P""""'"" proloc:olado, ~ •• infurmaçIo n"
OBl\I2002,da ~ Jur1dica do Ocpuwncnlo do PaIrimônio, ~ aJIl'IO••• infonbaç.io rf 12612002,
4 Divislo de C.nadoria Geral do D<::pananuJlo ~ e Fi_ro.. c ••• DedaraçIo <iaCOIlI1U.lode
Eatudoo e AvaJiaçlo de ConlJ""", do fIll, 16$, AtITORIZO o ft'ljusU: do valor do C(RI!rÚ)firmado <:oma
l':nIf'"'O:IHcwIcu Podr.ard Brasil S.A~ ql.lCllan por objeto a proataçIo do usist6ncia ttaric:a •• ruplIftC de
li"""" pat'1I••• aplica0""" instaJadoa DOll'lQ"-iparncnlOSHP Ris<:do 0epattatncrl1O de Inf"onnatic&.I partir
de 01.01.2002, em 10,38% (de.; v!rgula tJinU, C QI{Qpor ~). ~ • variaçIo do IOP,M
oeorrida DOpcrkdo de OIXlI a 3111212001,puoando a QUllllIlImensal a ••••p"p de R$ 2.293.63/dois mil
d 1 u :< Q • • • e DOVCnbo••ciJICO1'Ilai••• acuema CciJICO__ ) pu1I RS2.s3J.94 (doUmil quillhentos etn!lla ••
trêI reatS C lIO'o'ml:IC quatro t:e<ltaVOllI.valor..., lfIC ~ fixo C ina\lc:rado Ilb 3I/t2l2002, •••
Iupáleoe do protrogaoçAodoajlWC, U vi dao ~ da Lei ~09.069!95:
n. Ar>~ 6coaõmico ••fillana:iro;
lU. PubliqllC-w.
Em 19de abril do 2002

PEMRTAMENTOpO rAIBIMONIO

SECRETAR'A

EXUtATODETERMOCQNTRAnJALN" 1212002

CONTRATO:de preslaçOo de seI'V!ços,

EXPEDIENTE:prolocolado!lO' SecretoriCl do Tribunal 00 Jvstlço sob nO 9772012001,

FUNDAMENTOLfGAl; lei nO 8,666/93.

CONTtATANTE:TRIBUNALDEJUSTIÇADO ESTADODO PARANÁ.

CONTRATADA:EMPRESAHIGISERVLIMPEZAECONSERVAÇÃO lIDA.

OBJETO:prestoçOo de seNIçOS de garçons (compreendida. quando necessáio.
a execução de serviços gerais de cantina) em prédios do Trtbunal de Jusllça em
ClXItlba. em conformidade com as e>dg~nclcs previamente estabelecidas no
procedimento licltaclonal no modalidade de TOMADADE PREÇOS (nO47/2(X)11.
do profocolodo supracitado.

CUSTEIODEDESPESAS:dotaçOO orçamenl6rla do TrIbvflal de Jvstiça do Paraoo
pa-a o exercÍCio de 20)2, alTavés do elemento 3-.3.90.39,99, conforme nola de
empenho nO 1231f2t))2. emhlda pelo Departamento Econômlo:l e Anancera do
Secreta1a do TrlbuTlOlde Justiça em 11dI') obr11de 2002,

FORO:Comorca de Curitiba, ~

Em 19 de ablil de .

ÁLVAROStRGI ~FAl:tA
D i'e lo r d o D e p c r t m o d o P a tr im ô n io
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mento do agr.tvo, para se declarar nula a decis.'i.o atacada. ou ~ua refomla definitiva

a fim de se reconhecer a impossibilidade e inefic;kia da penhora ,oore o estabele-

cimento c(lmercial da a~.-r.lvantc, aceitando-se llutm hem indicado. 2. Em cognição

sumária, entt'ndo crivei ;1 concessão de efcitu suspensivo ao presente recurso. hlo

porque a Lei n.
G

6.100/XO, de Execução Fiscal, sú admite, excepcionalmente, a

penhura sohre o estabelecimento cOmerci;11 do devedor (aftigo li, ~ 1.0); não TeS-

tou justificada suficientemente a medida drástica ora determin,lda. se mostrando.

portanto, desaconselh;\\'e1; bem assim porque há nos ;lutus indicativo de que a

agravante não se opõe em pagar o crédito lri!:>utário exccluad\), postulando inclu-

sive para que I I jU i/o aceite bem imóvel em suhstiluiçãn aos bens recusados pt'la

Fa/.enda/agravada (Os. 42/4].TJ). Em abtmo deste entendimenlO trago da colação

l i seguinte julgado deste Tribunal: °EXECUçAO FISCAL _ PENHORA DE ES-

TABELECIMENTO COMERCIAL - AGRAVO - CERCEAMENTO DE DEFE-

SA: DECISÃO DESPROVID,.\ DE FUNDAMENTAÇÃO _ IMPOSSIBILIDA_

DE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 11. * IG, DA LEI N,G 6.R30/l\0 _ DECISÃO

REFORMADA. \. Somente em hipl)\e"t'~ excepcionais a penhora pode r('cair so-

bre estabelecimcnto comereial, industrial ou agrícola, tendo eUI ,'ista que a cons-

triçilo deve se dar de mndo menos gravostl parJ (l devedor (STJ _ Resp. ]212l\91SP).

2. Tendo a executada oferecidu hcns à penhor.l que não foram aceitos pela exeqüen-

te, 'em qualquer justificati\'a, detemlina-se que a penhora seja efetiv'ada ~ohre tais

bens, uoservad;l a ordem leg;ll. cassando a decisão agravada que ueternlinou a

penhora do estalX 'lecimenlu comercial da agravante" (TJ-PR. Ae. n." 191182,unâni-

me, 2.' Câmara Cível, ReI. Des. ,\ccácio Camoi. pub. no DJ-PR em 12.11.20(1).

Assim , em tese, é pertinente a imurgência. estando presentes os requisitos legais

para o deferimento lim inar, consistentes na re1e\'ância da fundament<lção e na crível

pos_~ibilidade de resultar Il.'silo grave ou dc uifícil reparação à agmvante. 3. Nestas

condiçiíes. com amparo no artigo 558 do Código (te Processo Civil, concedo o

efeito suspensivo requcrido neste ,lgr;lvo. obstando que a penhora recaia suhre ()

estabelecimento cumereial da dl'vedorõl/agr:lvante. até ulterior deliberação. -lo

Comunique-se ao juil da causa originária os termos desta deci~ão, solicitando

informações cirCUII't,mciadas. inclusive sobre a nova indicaÇão de bens, a ,erem

prestadas em até 10 (deI) uias. 5. Intime-sl' a agravada para (lfeTt'cer respusta, facul-

tando-lhe juntar cópia UI.'outros dúcumentos. 6. Opurtunamenle, abra-se vi-ta dus

autos à doula Procuradoria Geral de Justiça. 7, AUtorilo o chefe desta seçào a

subscrever os atos de ofício, paT"Ju imegr.ll cumprimcnto deste despacho. Curitiba,

22 de ahril de 2002. Des. HIROSÊ ZENI Rel;"tor.

nn''\RTAME]Ir;TO DO I'ATRI'IÔNIO

UlVISÃO DE: UCITAÇÕE,';;

T07\.J..\IM , m : PREÇOS n
D 15/2Un2.

TIPO: Menor Preço.

()hjl'tO : Aquisição ( 1 c c~lanlc, e armários de aço.

Uesilnn: Divisilo de Controle P<llrim llnial.

Data da ahertura: 24 de maiu de 2002. às 14:00 horas.

TOI\L\IH DF. PREÇOS n
G 1ft/2IM )2.

TIPO: :-'lenor Preço.

Objetu: A 'IUbiçõlo de resmas de papel A-I e papd cana.

Destino: Divisão de Administração de ;"'laleri.li,.

Data da abertura: 24 de maio de 2002, às 09:]0 horas.

Informações complememares st:rão fornecidas na Divisâo UI: LidlaçOes do

Dcparmrl1l:nlo do Purrimônio - situado O" rU;l Áh"aro Ramos. nG 157 • Centm C(vico

ou pelos tdefones nOs. (41) 350-21.\2 e 350-2143. local onde os inll'fcssados

deverãu retirar u referido edital; em disqUl'lC. ao custo de R$ 5,00 (cinco reais),

mediante guia de recolhimento ao Funrejus. ou sem 6nus, se solicitados vi<l "e-

mail" Ilkit@ tj.pr.guY.or)conforme Purtaria Jlo Il'). de 26.12.00.

Curitiba, 23 de <loril de 2002.

AI.VARO Sr::R(i10 RIl\COSKI FARIA

DirClOr do D"'part<llllenll' do Patrimônio

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

I Ilh'isào de Processo Chel

Sl'ÇUII da .lo Câmara CíVl'1
Emitido •••m B/O.&/2002

JUílO Monocrátieo infonnOll manter a decisão agravad;l pt'lo., seus próprios fUllda-

mentus. O agrõlvado apresentou cuntra-ralôeS às fls. 377j)fl7. Às fls. 457/45R o

agraV;lnte requereu a e\tinção do presente recurso, pois já foi prol alada sentença

nu processo principal acolhendo a pretensãu do agravante. 2. Extingue-se o pre-

sente allravo de instrumenhl. Trata-se de Agravo ue Instruntcmo intl.'rposto por

Silvanu í '. .anlorcnzi conta decisão de fls. 25/30 TJ que Concedeu lim inar requerida

para a ••segUnlr a higidez do meio amhienle. suspcndendo toda e qual"lUer atividade

por parte do agrJvame em relação a construção d" empreendimento ~. par.l o caso de

descumprimento da ubrigação, se sujeit;uãn ao pagamcnto de multa diária cornina-

da em R$ 2.000,00 (uois mil reais). Às fls. -157/458. o agrJ\-ante uesistiu do presen-

te rt:curso. Por tal motivo. homologo a desistência formulada. extinguindo o pro-

cediml.'nto recursal, com fulcro no artigo 140. incisu XVI. do Regimento Interno

deste Trihun;l!. J. Intimem-se. Curitiba, 16 de aoril de 2002. Desemoargador

ANTONIO DO PRADO FILHO Relator

0002 . Processo: 0107504-] Apcla\'ão Cível

Pmtocolo: 2001/45437. Comarca: Curitiha. Vara: lI' Vara Civel. Açã(l Origi-

nária: 9700000238 Rescisão de Contrato. Apclante: Derson Castilhus Fumagalli,

Anie Odir Puperi FUlllagalli. Anderson furnagõlfli, Simone Slaviern Fumagalli.

Advogado: Laercio Ricardu .\-fatlana Carolfo. Apelado: Agenir de Carvalho Dias.

Advogado: Marcos Alves da Silva, Jacob Reinaldo Valentin, Efizeu t\ramis Pepi,

Marcelo Wanderfey Guimarães. Imeressado; Douglas ~1achado Carstens, Vera

Martha Paes ue Barros Carstens. Advogado: Franciscu Machado de Jesus, Sonia

~1;lria Anrelink. Ôrgãu Julgador: 3' Câmara Cível. Relator: Dl.'s' Regina Afonso

Portes. Re\'isor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

[k-spacho: Intime-se pessoalmcme ti pmcurador du apelante falecido. a fim de que

informe o endereço dos sucessores do 'de cujus', para haoilitaçào no processu.

consoante os h:ml(ls do artigo 265. I. un CPC. Intimem-se. Curitiha, 27 de março

de 20(J2. Des. Regina Afonsu Pones.

0003 . Processo: 0119672-7 Agravo de ImtrUllll.'nto

Protocolo; 2lK12n328. Cumarca: Pinhais. Vara: Vara Única. Ação Originária:

2001001009R2 Rescisão de Contr:llO . Agravante: Dcnise Vieira de Moura. Advo-

gado: Clovis José Gugeltuin Dístéfano. Ana Maria Silverio Lima. Af:Tavado: Ze-

nith Engenharia Lld;l. Auvof:ado: M ieko [to, Simone Marques Szes7., Angelo ita-

mar de SOUla, Erlon de Faria Pilm i. Órgão Julgador: _~'Cãmara Cível. Rclator: Des.

Antooio Prado filho. Despacho: Descrição: De~pachos Decisórios

0002. Processo: 01221147-1) Agran) de Instrumento

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I

I

Protocolo: 2002l45RI6. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vam Única. Ação Origi-

nária: 200100000292 Revisão de Contrato. Agravante: CPM Construção Pré-

Moldadus e Metalúrgica LIda. Advogado: Cássia Denise FranlÓi. Agrdvado: Banco

do Brasil SA. Advogado: Joãu Otávio ue Noronha. Márciu Antonio Sasso, Ide,'al

Inácio tle Paula. Órgão Julgador: 2" Cfunam ('Ive!. Relator: De_~.M ilani de Moura.

Despacho: Pwtncolo: 2002143275. Comarca: Curitioa. Vara: 2' Vara Cível. Ação Originá-

ria: 20000(KIOO653 Revisão de Contrato. AgnIVante: Banco Bradesco SA. Advo-

g<ldo: ~lurilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Agravado: Comasel _

Comércio de Madeiras Marlise Ltda. Advogado: Lorena Panka. Márcia Cristina

Marcondes Zinser. Órgão Julgaunr: 3' Cãmara Cível. Rel;ltor: Des. Ruy Fernando

de Oliveira. Despacho: Descriçãu: Despachos Decisório.s

0004. Processo; 01.!2637_3 Agra\'o de Instrumento

r . Trata-se de Agravo de Instrurllento imerposto por Deni~e Vieira de Moura. con-

Ira dccisão de Os. lO/lO . do Juízo da Vant Única da Comarca de Pinhais, que deferiu

o pedido de lim inar e detenninou <lcxpedição do competente Mandado de Rein-

legraçâo ue Posse. Como ralt~s do recurso a agravante aduz, que em 17/0211997

adquiriu tia agravada um im 'lvel cllllstituido pelo apartamento nG 32 do Empreen-

dimento Porta Pinhais; que uad;l as dificuldades financeiras aliadas aos exorbitan-

tes encargos mensais do comrato. a a~.-r.lvantedeill{lU de t'fetuar em dia as parcelas

do financiamento; que procurou a agravad:J e começaram averiguar e negociar ami-

gável e extrajudicialmellle a possibilid:lde d", retomar o pagamento das parcelas até

I I final da quitaçào; que em 24/0112002 tomou conhecimentu que este vê a sua

procura um oficial de justiça para cumprir um mandado: que fa/endo bu,ea no

Fórum de Pinhais. constatou-se que u referido Mandado era de Reintcgração de

Pusse. deferido em caráter lim inar pela MM. Juíza daquela Comarca; "lue a lim inar

foi cnnCl.'dida por força por força de cláusula contratual resolutória: que nos autos

encontruu-.~e a notificação extrajudicial que faz menção a citada cláusula. sendo

que o envio foi feito pelo Correio através de AR; que nfio foi a agravante que

recebeu esta notificação, não sendo dela a a,sinatura constante nu AR; que;" efi-

cácia da cláusula resuluhíria está condicionada 11notificação da adquirente e por

cnnseqüênl.'"ia não está o contrato rescindido, não cabendo a reintegração de pos-

se; que nào se trata apenás de irregularidades de notificação, mas de ausência; que

a necessidade do efeito suspensiv'o se dá pelo fato de que o Mandado de Reintegm-

ção está. nas mãos do Oficial de Justiça para ser cumpriuo a qualquer momento.

Requereu o provimento do presente agravo para cassar a lim inar de Reinlegração

de Possc. Às fls, 48/50 foi atribuídu efeito suspensivo ao presente recurso, foram

solicitadas informações do JUilO Monocrático e intimado o agravado para Tt'spon-

der o recurso no pralO legal. O agravado apresentou conlrJ.-ra/_õcs às fls. 6Of75. A

fi. 7R o JUílO Monocrático apresemou informações, informando ter revogado o

despachu agrdvado e detemJinândo seu rccolhimento \'ez que o mesmo já se encon-

tra juntado nos autos sem cumprimenlu. 2. Extingue-se o presente agravo de ins-

trumento. Trata-~ de Agravo de Instrumento interpostu por Denise Vieira de Moura.

contra decisão de fl~. 10/12, do Juizo da Vara Única da Comarca de Pinhais, que

defl.'riu o pedido de lim inar e detemlÍnoll a expt'uição do competente Mandado de

Reintegração de Posse A fi. 7K o JUílO Monocrático informou que revogou a de-

cisão agravada. Por tal mUlivo, o agravo de instrumento J"Crdeu seu ubjeto. Nessas

condiçõcs declaro extinto o presente procedimento recurs;ll. pela perda do objeto.

Curitiba, 1610412002. Desembargador ANTONIO DO PRADO FILHO Relator

I. Trata-se dc agravo de instrumento interposto eontra deci~ão que, em ação

de revisão de cláusulas Contratuais cumul;"da com restituição de inuébilO ,

determinou () adiamamento da verha honorária para rl.'alilação do exame pe-

ricial, pelo agravante. ante a inversão do nnus da prova. 2. O recurso é mani-

festamente inadmissível, por estar deficientemente instruido. Observa-se dos

autos que o agravante deixou de cumprir a regra do art. 525, I, do CPC, que

determina a juntada, "om as peças recursais, da certidão de intimação da de-

cisão agravada, para "lue se possa verificar a tempe,tivid;lde do recurso. A

dccisão foi proferida em 21.02.02 (f. 159) e pllblicada em 05.03.02 (f. (60).

porém, sem a intimação do agravante. Em 12.03.02, o juiz singular dctermi-

nou a renovação da intimaçâo (f. 220,. Ocurre que (J agravante se rl.'stringiu

a afirmar que °0 segundo despacho ho~tilizado foi puolicado no Diário da

Justiça do Paraná em 02.04.02, pág. 20" (f. 02), não tralendo aos autos ceTli-

dão comprovando a data da publicação dessa decisão, não h;l~'endo qualquer

prova a respeito du cumprimento do requisito imposto peJa lei processual,

quc é obrigatório e indispensável, como vêm decidindo reiteradamente os

tribunais. Ressalte-se, ainda. que não ~e pode aqui invocar a tempestividade

presumitla. pois a decisão agrav;lda foi proferida em 12.03.02 (f. 220), tendo

;} pt:tição recursal dado entrada em 12.04.02 (f. 12). muito além do prazo pre-

\'isto no art. 522, do CPC. Dessa forma, verifica~se que o agravante não CUtll-

priu o (mus que Ihl' cabia, qual seja, o da flli :l1açào completa do instrumenl(l,

pois deixou de juntar aos ;llltos cópia ue peça obrigatória, em desatendimento

ao dispOSlO no art. 525, I. do CPC, 3. Por tais razões, nego seguimento ao

recursu, com fundamento no aft. 557, do CPC, por ser manifestamente inõld-

missivel. Curitioa. 18 de abril 2(102. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA
- Relator

\
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íNDICE DA l'UnUCAçÃO

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo: 0104349-0 Agravo de Instrumento

Advogado

Ana Maria Silverio Lima

Andrea 5er1.:C7.

Angelo Itamar de Souza

Clovis José Gugelmin Distéfano

Elizeo Aramis Pepi

Emanuel Vitor Canedo da Silva

Erlon de Faria Pilati

Francisco Machado de Jt:sus

Geraldo Jasinsl.:i Júnior

Jacoo Reinaldo Valentin

Lacrcio Ricardo Manan;" Carollo

Laerdío Pavesi Esteves

Lmcna Panka

Márcia Cristina Marcondes Zin~er

Marcelo Wanderley Guimarães

Marcos Alves da Silva

Meriane da Graça Sander

M ieko 110

Murilo Celso Ferri

Simone Marques Szesz

Soniõl Maria Anrelink

Pr(l\ocolo: 2001/140115. Comarca: Campo Largo. Vara: Varn Cível. Ação Origi-

nária: 2000000007R3 Ação Civil Pública. Agravante: Silvano Zanlorenl.i. Ad-

vogado: Meriane da Graça Sander. Laerdio Pavesi Esteves, Geraldo Jasinski Jú-

nior, Andrea Serkez. Agravado: M inistério Público do Estado do Paraná. Órgão

Julgador: 3' Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho: Descri-

ção: Despachos Decisórios

r . Trata-w de Agravo de Instrumento interposto por Silvano Zanlorenzi conta

decisão.de fls. 25130 TJ que concedeu lim inar requcrida para assegur.lr a higidez do

meio ambiente, suspendendo toda e qualquer atividade por parte do agravante em

relação a construção do empreendimento e para I> C;lSOde descumprimt:nlO da obri-

gação. "t' sujeitarão :to pagamento de multa diária cominada em R$ 2,(X)(J.0(J(dois

mil reais). Como ra/_õcs du recurso alega o agravante, que tal medida foi deferida

erroneameme: que não existe rt:gra que impeça a c(lnstruçào de posto de abasteci-

mento na APA DO I'ASSAÚNA; que a decisão não foi fundamentada na própria

Lei Estadual que criou a proteção do, recur_~tlShídricos; que os falO~ reprodUZI-

dos na inicial nlio condi/em com a realidade fática do presente caso; que <l legisla-

ção estadual contempla a pos_sibilitlade de instalação de Puslos de Abastecimen-

to; que sequer foi juntada uma prova malerial do perigo de rumo ao meio ambiente;

que eSlá claro (lue apenas as indústrias alt;lmente poluiduras não podem se instalar

na APA do Passaúna: que são trés a~ contliçües combinadas que vedam a instala-

çà(l da ~'lIlpre.~a,que seriam indú,tria, poluição e risco ou afelação da água do Pas-

saúna ; que a atividade UO Posto de Aba.stecimento não está proibida pela norma.

porque o posto não é indú~tria, a sua atividade nilo é potcncialmcnte poluidora e

não coloca em risco as águas do Passnúna; que o prt'iprio órgão fiscalil.adur <ldmite

expressamente que a atividade desenvolvida rei;} agravante não é uma atividade

potencialmente pt1luidora e nt:m existe a possibilidade de COI(lCarem risco as águas

do Rio Põ.ls'alÍna; que não existe vedação nenhuma na lei soore a instalaçãu uo

p<>sto de abastecirnemo; que deve-se tcr como exemplo a instalação de ptlstO de

ahast('cimcnto nessas áreas pelo AI'A do Ir;,,!; que n Juízo Monocrático analisou

tão somente a peça inicial e nem sequer viu os documentos à ela acostados; !tue

outras empresas estãu instaladas mais perto do rio COIl1autorilação dos órgãos

ambientais. Alega ainda que, já sofreu enormes prejuízos financeiros em razão da

lim inar referida; que a Promoturia, ao invés de lr.l/,er a pTO\'a de tlano, troU.\e sim a

prova de expressa auséncia de dano; que não existe danu ue acordo com (lS insti-

tutos ambientais; que a falta de risco é tào nítida que o institulo Ambiental apro-

vou o funcionamento regular de uma distrihuiuora de combustÍ\'cl. Requercu a

concessão de efeito suspt'nsivo a(l presentc recurso, oost;lIldo os efeitos da lim inar

dt'ferida e para ser dado provimenlu :lO recurso, desconstituindo a decisão mono.'

crátic(\. Às fls. 356/]59 foi indeferido o pedido de efeito suspensivo. determinou

a intin];lção do agravado e inform;lçôes ao Juízo _\Iunocrático. As fls. 367/36R o
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I [)h'isâu de Processo Chel

Seção da 2" C:1m~lrll CíV<'1

De.~pach(l.~proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

Advogado

Cássia Denise fran/ói

Christianne Regina L. Posfaldo

Cleber Marcondes

D;llliele Alessandra Rauen

Ideval Inácio de Paula

Júlia Rioeiro da Anunciação

João Casitlo

João Otávio de Noronha

Márcio Antonio Sasso

Marilise Teixeira

Simone Pacheco de Oliveira

()(K)I . Processo: 0122725-8 Agravo de Instrumento

DESPACHO I. M .H. Food Comércio de Alimentos LIda, irresign;lda COlll a deci-

sllo proferida pelo Juizo da 1° Vara da Fazenda PIÍOIica, Falências e Concordat:ls

desta capital, nos autos n.O 129.786/01 - de Execução fiscal, que determinou a

penhora do estabelecimenlo comercial da agravante, inlerpôe agravo de instru-

mento. A1t:ga, em suma, que a) a decisão carece de funúamenl;lção; b) é excepcional

a penhora soore o estabelecimento comerci;l!. pois im 'iabili/aria o funcionamento

da em?reSiI: c) nilo h(luve maiores diligências para se verificar uutros Ôl.'ns â J"Cnho-

ra: d) a e\ecução deve tramitar pelo meio menos gravoso para a devedora; e) foi

preterida a g;lranlÍa de defesa e contradiuírio; n :lpóS o dC'P(lCho atacado indicou

(>lUTObem, um im6vel. soorc o qual potlerá recair a penhora. Pede então r.eja de

plano dado efeito sU~I~nsivo ;llJ despacho hustili/ado. dando-se, ;lO final, provi-

I. Na aU-eneia de pleito ue concessão de l:feito ativo, recebo o pre!<ente Agra\'o de

Instrumento. porque presl.'ntes os requisitos de admissioilidade constantes do art.

525, do Código de Processo Civil. 2. Requisite-se infomJaçiies ;10 juil da causa. na

forma do art. 527, IV , do C6digo ue Processo Civil. 3. Intime-se o agravado a

responder, nos termos do an: 527, V, do Código de Processo Civil, devendo com-

plementar-se a autuação. de fomla a constar o nome do advog(ldo do agravado Dr,

IDEVAL INAClO DE PAULA (f. 21). Curitiba. IR de aOriI de 2002. Des. M ILANI
DE MOURA. Relator.

l'm ttlClllo: 20021-17867. Comarca: Curitiba. Vara: I' Vara da Fa/enda Pública

Falências e Concordatas. Ação Originárl;l: 200100129786 Execução Fiscal. Agra_

vante: M .H. Fllod Comércio de Alimentos Ltda. Ad\'llgado: Simunc Pacheco UI.'

O liveira, Marilise Teixeira, João Casillo, Cleoer Marcondes, Daniele Alessandra

Rauen. Agravado: Fa/enda Púolica do Estado do Par;lná. Advogado: hilia Rihei-

TOda Anunci(lção, Christianne Rrgina Leandro Posfaldo. Órgão Julgador: 2° Câ-

mara Civel. Relmor: Des. Hirmê 'I.eni. De,pacho:

. , 1 - - - - ~ - -

mailto:Ilkit@tj.pr.guY.orconforme
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Anote-se.

•.••.•~ ~ (Sei. Ocucilio AICO_de Mornruochio), CI1de da DíYialo, conferi, •.•.
(ad Ou",,", P de C"""')ho Neto). Oitelor do Depvwnenro da, . .- " ,._ , " '" " " " ': f+ ,- .-..-- .- - .- -..-..- .- - .- .- - -
. '" l~~T<:;:LlRA .

:% :T n b u n a l dcJuSl1Çl

~
D e •• T A D EU llARDro LO YO LA , C O S TA

Corretedor-Gera1 da J1Rtiça

PORT~ N"09/2002 ~P.V.

O Excelentissimo Senhor Desembargador
TADEU MA.RINOLaYOLA COSTA, Corregedor-Geral da Justiça
do Estado do Paranã, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Acórdão nO 7.555 do Egrégio Conselho da
Magistratura, que trata do procedimento de vitaliciamento,
resolve DESIGNAR a Dr-. ADRIANA PAlVA, Juiza de Direito da
Comarca ~ Castro. Formadora do Dr. JoAo BATISTA
SPAIIJER N E 1 'o , MM. Juiz Substituto da 61- Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Jbaiti.

Pub1ique~se.

Anote-se.

Cumpra~se.

Curitiba, 16 de abril de 2002.

LEOCÁDIO BUBNo .n1ln:OR. MM. Juiz Substituto da 44* SeçAo
Judiciária, com sede na Comarca de Laranjeiras do Sul.

Publique-se,

Anote-se.

Cumpra~se.

Curitiba, 10 de abril de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

ED IT A L D f; C H AM A .M EN 11 l À R l:M o çÃO N,'lt7IlOO1.

o B.ochoud NElSON BATISTA PEIlI:JRA. Secretário do Tribunal de J"lTiça
do EM:ado do ParW. por dewmir'lltÇlo do ExceJemiuimo Senhor
Ouembargador Presidente. 001 .ulO' de Provimento de Ctrll" _ Sen<entuario. DO

2OO~"del;OlllOrmiclade comOlrtigo 160elUll puigrafos d"COdigode
OrganíUçlo e Dividll Jl.Iodiciiriaa do Eofado. DO ,,!lO de aw unlluiç6e. kgl;io..

~
Du. TADEU IlARllIfO LOYOLA COSTA

Correeedor-Geral da Jutlça

PORTARIA li" 07/2002 _p.V.

O Excelentissimo Senhor Desembargador
TADEU JlAR.lHO toYOLA. COSTA, Corregedor-Geral da Justiça
do Eetado do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Acórdão n° 7.555 do Egrégio Conselho da
Magistratura, que trata do procedimento de vitaliciamento,
resolve DEBJGIfAR a Dra. CHR18Tum KAIIPIIAJn(
BITrElfCOURT, Juíza de Direito da Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presidios da Comarca de Guarapuava,
Formadora do Dr. LORIL LEOcADlO Bl7E1'fO JúNIOR, MM.
Juiz Substituto da 44- Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Laranjeiras do Sul.

Publique-se.

Anote-se.

Cumpra-se.

Curitiba, 10 de abril de 2002.

~
De•. TADEU IdARDfO LaYOLA COSTA

Corregedor-Geral da J_tiça

~ a lOdDODOip~1 que,.. encontraat.no, ••• ~ do
Tribunal de JuotiÇl. por vinte (20) diu. contadoo da dota do, pubIicAÇIo dDOl•• Edital 00 Diário di
Justiça. ""clJJjndtHo: " primeiro e incluindo-oe o último dia útil, o prwn oi<!<ecobimetllo de pedidos de

~ 1*11 [tl'eenchin>el>I"do CIqjO de !SCRJVAO DO Cfvt:L ola COrr>Vel. de ennincia irú<:iaI
d e C O NG O NH L~H A 8

Poderio habiijlaT-"" o, UNlatu de oficiol, do fon> jlldicial. sendo <tU" ""

in'ereu.dol deverlo junu:r &O pedido. ",b pena de indeferimento. infol'Tl1llÇÕel do Juiz. ••• qual eoliver

oubordinado, ~ a onIerndoJ 1Mno" domaiopapei. da ..,..-;vania,. bemoomn••••• anu&cia aob", a
prderdida mnoç.Io.

Dado e ••• Secr<:taria do To1tunal de J\l6IiÇl. em CLuítibt. Capital do
10:1 diasdo me. di: lbriI de doi. m~e dDíl. (tS.042002),_ •. '>~._._._.~,',_.'._._

••• {Si"""", COUto C. Slanoky}, ~ d. Scoy!<> de Provimano de

de p0i01k, CI>IIIdho d. Ml8i,lrltua • Com-gDdoria. digite; " imprimio

~
De •• TADEU IlARlNO LOYOU COSTA

Conea:eclor-Geral da JuatJça

PORTARIAR" 08/2002. P.V.

O Excelentlssimo Senhor Desembargador
TADEU KARDJO LOTOU CO S 1 -A , Corregedor-Geral da Justiça
do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Acórdão n" 7.555 do Egrêgio Conselho da
Magistratura, que trata do Procedimento de vitaliciamento,
resolve TaRIfAR BEM EJ'EITO a Portaria n- 05/2001, que
designou o Or. ESPEDrrO REIS DO AMARAL. Juiz de Direito
da 2' Vara Cível desta Capital, como Formador do Or. JOAO
BATISTA SPARJER IIETO, MM. Juiz Substituto da 61- Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Ibaiti.

Publique-se.

Anote-se_

Cumpra-se.

Curitiba. 10 de abril de 2002.

Ettado d P

" ''''Serv""ti• ....•'
'". . .
" " " " '"

Anote-se.

Cumpra-se.

~
Doto.TADJ:I1IfAR1JrO LOTOU COSTA

CorregMor-Geral da Juatlça

Curitiba. 04 de fevereiro de 2002.

o ExcelentissUno Senhor Desembargador
TADEU MARINO LOYOU COSTA, Corregedor~Gera1 da Justiça
do Estado do Paranã, no uso das atnbuiç6es que lhe foram
conferidas pelo Acórdão n° 7.555 do Egrégio Conselho da
Magistratura, que trata do procedimento de vitaliciamento,
resolve DJC8IGRAR a Dra. D ER JaE DAlIIO COMEL, Juíza de
Direito da Comarca de Guaraniaçu, Formadora do Dr. LORJI,
LEOCADIO BUENO JÓlf10R, MM. Juiz Substituto da 44' Seção
Judiciária, com sede. na Comarcs,.de Laranjeiras do 3ul.

Publique-se.

PORTARIA 1r' 06/2002 _ P.V.

Curitiba, 04 de fevereiro de 2002,

Cumpra-se.

~
De., TADEV MARINo LOTOLA COSTA

Correeedor.Qeral da Jwrt:Iça

Curitiba, 04 de fevereiro de 2002.

Cumpra~Be,

Anote-se.

Publique~ae.

~
D e •• T A D EU M AR lN O LOTOU CO S TA

Corregedor.Geral da Jutlça

Publique~se.

Publique~se,

Curitiba. 04 de fevereiro de 2002.

PORTARIA Ir' 03/2002 _P..y.

O Excelentissimo Senhor Desembargador
TADEU IlARINO LOTOU COSTA. COtTegedor-Geral da Justiça
do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Acórdão n° 7.555 do Egrégio Conselho da
Magistratura, que trata do procedimento de vitaliciamento,
resolve DESIGNAR o Pr. ALBERTO JOB* LUDOVICO, Juiz de
Direito da Comarca de Rolândia, Formador do Or. AU R t1 0 0

JOBi ARAJI'TJC8 DB MOURA, MM. Juiz Substituto da 45* Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Rolãndia,

Anote-se.

PORTARIAN'"'041~002 - P.v.

O Excelentissimo Senhor Desembargador
TADItU IlARIJrO LOTOLA COSTA. Corregedor~Oeral da Justiça
do Eatado do Paranã, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Acórdão n° 7.555 do Egrégio Conselho da
Magistratura, que trata do Procedimento de vitaliciamento,
resolve DEBJQRAR o DI'. JOSÉ ORLAIfDO CERQUEJRA
BREIIER, Juiz de Direito da Comarca de Guarapuava,
Formador da Dn.. PATriCIA PELl88ARJ RIZZO, MM. Juíza
Substituta da 27- Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Guarapuava.

Cumpra-se.

Substituta da 59* Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Telêmaco Borba.

'i'f2
De •• TADEU llARINo LOTOLA. COSTA

Conecedor-Geral da Jutiça

PORTARIA 11'"06/2002 - P.v.

O ExcelentissUno Senhor Desembargador
T~EU JlARlNO LOYOU COSTA, Corregedor-Geral da Justiça
do Estado do Paranâ, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Acórdão n° 7.555 do Egrégio Conselho da
M88istratura, que trata do procedimento de vitaliciamento,
resolve TORNAR SBM EFEITO a Portaria n° 05/2002, que
designou a Dra. DENISE DAIIO COIllCI,. Juiza de Direito da
Comarca de GUaraniaçu, como Formadora do Dr. LORJI,

Processo
0053309-5

0053309.5

0053309-5
00533U9-5
0053309-5
0053309.5

"",,ro
0 0 1

0 0 1

001
001
001
001

Advogado
Altair Astor Raimundo
Cândido Franchco de Oliveira
Celso Araújo Guimarlíes
João Ricardo CUnha de Almeida
Joaquim Díniz da Silveira
Osmann de Santa Cru,!: Arruda

íNDICE DA PUBLICAÇÃO

Despachos proferidos pelo E~mo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo: 0053309-5 Ação Penal (Cam)

DIVISÃODO CONSELHO DAMAGISfRATURA

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

PORTARIA Ir 0112002 • P.V.

O Excelentissimo Senhor Desembargador
TAImU IlAlUBO LOTOU COSTA, Corregedor-Oeral da Justiça
do Estado do Parané., no uso das atribuições que lhe foram
conteridae pelo Acórdãn na 7.555 M Egrégio Conselho da
Magiatratura, que trata do procedimento de vitaliciamento,
reaolve .DB8IGKAR o DI'. IRDIEU 8TEDf oJÚNIOR, Juiz de
Direito da Comarca. de União da Vitória, Formador do Dr_
008TAVO BOI"l'1lAllW, MM. Juiz Substituto da 49~ Seção
JudiciAria, com sede na CoIIUlI'Cade União da Vitória,

Protocolo: 1995124523. Comarca: São João do !vai. Vara: Vara ÚniCa. Açãn
Originária: 9400000301 Pedido de Pwvidências. AUlur: Mini~lérill Púhlico do
Estado do Paraná. Réu: h'ens Simão. Advogad(l: Osmann de Sanl<l Cruz Arruda.
Cels.o Araújo Guimarães. João Ricardo CUnha de Almeida, Cândido rhncisco de
Oliveira. Joaquim Diniz dll Silveira. R~u: Cel~o Celestino Silva. Isabel Cristiane
da Costa Fernandes. Def.Público; Altair Astur Raimundo. Órgão Julgador: 2" Câmara
Criminal. Relatur; Des. Gil Trotta Telles. Despacho:

Cumpra~se.

Curitiba, 04 de fevereiro de 2002.

Ou 1:30" 17:00 hora, DOS di., em qlie houYe!" ~pcdientc Cotal$C., o atendimento
te:ri feito DI!CENTRAL D E JNQU~ITOS. loca1iuda no Md4r Iémlo do prédio do
F6rumCriminal. na Rua Manx:ha1 FlorianoPcixoto. n-672, ronc 3234;767.

IM 17:00 U 8:30 boru do dia seguinte c •• iJJda, DOS diu CfO que RIo hoIlver
oxpedic:mc fa:cnse. o alandimento seR reito pelo Saviço de PlanlJo Judiciário, que
tUnci.onajuntot CENTRAL DE INQUt.RlTOS.

Considcr.mdo-se infonnação de n. 959. vê-se ljue o v. ilcórdão illudido no petitórin
de n . 906f7 não transitou Cfl1 julgado. Por isso, defiro o pedido de 11.907. determi-
nando o recolhimcnlo do.~ expedientes ali mencionados. Inl. Em. 1610412002. Jui~
Conv. José Maurício Pinto de Almt'ida. Relator

Publique-se.

S EM AN A D E P LAN TÃO -!nicio - 29/04102 (1 7 :0 0 h !:J nw )

TCTmiIlO-0610'102 (17:00hons)

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO
para lleOdcr C5caos de '"habeas~". de pedidos urgcsntClS do prido p~eotiva.
de arbitramclllO c pl'ÇStaçlo de fiança, de libefdadc provisória. de busca c IIpm:IlSIo
domiciliar, de prido tcrnporVia. bc:m como conhccimcnto ele prillo em naSJ1uue.•
cbde que taq malérilllS do se encontrtm sob a cornpctêacia preventa de aJJUlIUlI das
V••• C~. de internaçlo PfO¥'isória c de ~ de aprr;eI1WJçm
fi.ItI:rame do ~ inftator. bem corno Oll constantes do Provimento nO 05199

(PIantJo Judieikio CJvcl). nos moIdca do leU art. r .•"in vc:rbi,";
"Sed da competêocia do Plllnllo Judicilirio Clvcl da oomama de Curitiba, a

aprociaçlo das aeJlUint.c- matelri ••.• rppvtqdg veR'" qn qll9 ' PNl£ Lwhp
e pm n1 '1 'd ? a im p n .v jh illd !p ; objçtiya d i; dedUZJ( a prctc:nslp dumntç 9 çxm;!kíç
DOODI' de !rIhtIbp ç dt:If1ç que yjscm c;yitlr o PmXPrnnto do djn;iIQ prnnulodq ale Q

ftnII dp phmtlp.
a) medidas caulClarcs e litnitlarQ clveiS; e
b) provid&nciu cr.. gcnl, dccorrcnles c1ajwisdiçlo da Fanúlia e Inl!ncia c lu-_ .

Divisão de Processo Crime Emitido em 23f04f2G02

Seção da 2" Câmara Criminal

Relação No. 2002.01570

JUIZ DE DIREITO:
D B . JO sé EIlpENJ MAGALHÃES

PnR'rARIA Ir 02/2002 _P.v.
O Excelentissimo Senhor Desembargador

TADEU lIARUlo LOTOU COSTA, Corregedor-Geral da Justiça
do Estado do Paranã, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Acórdão nO 7.555 do Egrégio Conselho da
Magistratura, que trata do procedimento de vitaliciamento,
resolve DESIGNAR a D r'L vA!ltA IIARIA DA SILVA KRAIIER,
Juiza de Direito da Comarca de Ponta Grossa. Formadora da
Ora. ÂNGELA RBGDrA RAIIIRA Dl!: UlCCA, MM. Juiza



LOTAR

0176269-6

0176269-6

0176269-6

PROCESSO

llO l

001

IlOI

ORDEM

(NDlCE DE PURLlCAÇÃO

ADVOGADO

Despachos Relator --

JORGE GOMES ROSA NETO

OLfvIO HORÁCIO RODRIGUES FERRAZ

WILSON DA SILVA PEREIRA

001. 0116269-6 Mandlldo de Seguranca (gr)

I D ivisão Cív~1

Primeiro Grupo Câmaras Cíveis

Em ilido com : 23/04/2002

Rflação No. 2002.00999 de Publicação (Analític~)

Despachos Presidente

Protocolo: 2001/63219. Matéria: Crim inal. Comarca: Campina Grande do Sul.

Vara: Var.l única. Comarca: Campina Grande do Sul. Vara: Vara Crim inal. Ação

Originária: 150369101 Recurso Especial e Extraordinário. Agravante: Eli Seve-

rino dos Santos Réu Preso. Adv.: M arcos Montenegro de Oliveira. Agravado:
M ini~tfrio Público. Despacho:

I - CUMPRA-SE A VENERANOO DECISÃO. li - INTIMEM-SE. lU _ BAIXEM-SE

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

mentares: 9700000051 Inquerito Policial. Recorrente: M inistério Público. Re-

corrido: M ilton Soares Réu Preso. Def Dat: Gerôncio Taborda Rocha Junior.
Despacho:

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Protocolu: 20l1ln1635. Matéria: Demais cfveis. Comarca: Curitiha. Vara: 7a Vara

Cive!. Ação Originária: 9900000636 Medida Cautelar. Autos Complementares:

95000001146 Anulação de Ato Jurídico. Impetrante: Baslee Tecnologia e Serviços

Lida. Adv.: Olívio Horácio Rodrigue's Ferrar. Adv.: Jorge Gomes ROsa Neto.

lmpelr.wo: Juiz de Direito da .,. Var.l C ível da CUlllarca de Curitiba. Litis: Adauto

Batista lark. Adv.: Wilson da Silva Pereira. Ó rgão Julgador: Primeiro Grupo

Câmaras Cíveis. Relator: Juir Sergio Rodrigues. Despacho:

I.A CONCESSÃO DA LIM INAR PREVISTA NO ART. 7~. INCISO 11, DA LEI

1533/51. ESTÁ INSERIDA NO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, OU RE-

LATOR. COMO AQUI SE' REGISTRA. NÃO PREVí; A REFERIDA LEI QUAL-

QUER OPORTUNIDADE PARA SEU REEXAME. DA!, PELO QUE CONSTA,

NÃO SE ADMITE, NA ATUAL FASE. QUALQUER MOTIVAÇÃO ENSEJA-

DORA DO PRETENDIDO ACOLHIMENTO PELA MODIFICAÇÃO DO DES.

PACHO LANÇADO À FL. 192.

2.REGISTRE-SE, POR OPORTUNO. QUE A ALEGADA PRETENSÃO DA

PARTE INTERESSADA, NO QUE DIZ RESPEITO À PROMOÇÃO DA EXE-

CUçÃO PROVISÓRIA . É QUESTÃO QUE NÃO ESTÁ Afr. ...•.A A CONHECI-

MENTO PELA PRESENTE DEMANDA. QUESTÓES RELACIONADAS COM

A MENCIONADA EXECUÇÃO PODEM SER' IMPUGNADAS PELA VIA
RECURSAL.

3.JNDEFIRO. PORTANTO, O PEDIDO DE FLS. 25'1258.

4.CIENTlFlQUE-SE.

CURITIBA, 17 DE ABRIL DE 2002.

SF.RGIO RODRIGUES

JUIZ RELATOR

I

005.0150369-1/02 Agravo de Instrumento S.T.J.

TRIBUNAl. DE ALÇADA DO PARANÁ

PROCESSOORDEM

Cuntoh., 22 de .h,H de 2002 -a~~r

ADVOGADO

Relação No. 2002.0100'7 de Publicação (Analíti~a)

iNI)ICR ' DE PUBLICAÇÃO

DESIGNAR

Crlstlanco Nlcm ielJ., m lltrlcula nO 5.282, Oficial Judiciário nhel C .IO do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunlll. pua exercer as funções de

Chefe dl!. Seçilo da Primeira Câmara Cfve! e do Primeiro Grupo de Câmaras

Clveis da Primeira D ivislo de Processo Clve! do Departamento Judicilrio,

atribuindo-lhe li gratifieaçlo correspondente, ficlndo em conseqMneia

revogada a Porlaria nO 1681200 I.

Curitiba. 22 dco abril de 2002.

"_'1~t2
ente

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

TRIBUNAL DE ALÇADA 00 PARANÁ

Divisão Crim inal

Seção de Recursos. Crim inal

Em itido em : 23/0412002

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná. usando das atribuiçOes

que lhe silo COnferidas por lei, tendo em

visla o contido no protocolfldo sob nO

47.729/2002. resolve:

por 30 (Irinta) di8!1 (I pr8.l.0 para a posse de Fernanda 1"rava.Ua.

nomeada em razll.o de habilitaçll.o em coocurs.o público pela Portaria n.

154 de 13 de nlluço de 2002, publicada no Diário da Justiça no dia 19

de março do corrente aliO . para exercer o cargo de Asseuor Jurldico

nlvcl E-9, com fundamenlO no artigo 41, ~ 1° da Lei Esladual 11.

6. t 74170.

P o R T A R I A N. 18sn002

DIÁRIO DA JUSTiÇA '

PRORROGAR

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

ESlado do Paraná. usando das atribuições

que lhe slo conferidas por lei, tendo em

vista o contido no protocolado sob nO

47.81012002, resolve:

P O R T A R I A N. 18712001

amargo

ente

PORTARIA N e205/Z002

o Juiz Pre!idente do Tribunal de Alçada do

Estado do Parana.. usando das atribuições

que lhe slla conferidas por lei, resolve:

CONVOCAR

Curitiba. 22 de IIbril de 2002.

ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE ALÇADA

'htllllnc M lrcle de FreU •• malrlcula nO ',776, Oficial Judiciário "Ivel A-I

do Quadro de PeSSOAl da Sccretaria deste Tribunal, 11(1gabinete da DIa.

Ànny MnlY f,;,uss.

o Presideute do Tribunal de Alçnda do

Estado do PAraná. Itsllndu das alribuições

que 111esilo conferidas por lei, resolVe:

o Presidente tio TrillulIal de A lçada do

Eslado do PlIllluá. usando das nlribuiçOcs

(11le lhe 5110confcrid"s por lei. resolve:

P O R T A R I A N° 20312002

sessão do Órgllo. Especial 8 ser realizada no dia 26 de abril de 2002, sexta-

feira, às J 7 horas, no Auditório do Palácio d. Justiça, para solenidade de

pane ao cargo de Juiz do Tribunal de A lçada de Gladem lr V ida) AntaDrI

P••• lzzI, Joio Kopytmukl, TOIhlbaru YOkODÚZo,Edvlno 8Mb I., V .lter

Runl, D lm ., Orlbdo de Melo, ArqueIa. A rlájo Ribas, Anlonlo Renato

Stnp"uon, ."m ilton Mussí Corrêa, Luiz [..opes, N ilson M lzuf., Paulo

Habillt. W ilde de I,ima Pugllete, José AallU 'O Gome. AalCdo. [uchla

Achille Grandlnettl, M iguel Krollri Neto. Marcos de Luca Faocbla, F.alo

[dltoR de Macedo P.eheco. L.uri Caetano da Silva, JU lio Henrique

Lopes Fern"adu Lima, Gaido Jotl Oobeli e Culos Manlur Arlda.

PORTARIA N°20212l)02

CURITIBA, 6" - FEIRA, 26/0412002

I
I

L,OTA f.t

11 pllrlir do díll 18 de abril de 2002, Jean Sldnc)' Trevisan matricula n"

232, Molori.~la nivel C-6 do Quadro de Pessoal da Seerelaria deste

Tri1JU lluf, 1111SeJ;i1o de Tnlllsporlc Ofieil'll do Dep:utamclllo Admillistrnlivo.

CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA

EDSON VIEIRA ABDALA

GERÓNCIO TA BORDA ROCHA JUNIOR

JOSE CARLOS COLl

MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA

00'
003

004

001

005

0117841-4/02

0137672-5/01

0147861-1/02

0117101-1101

0150369-1/02

I D ivisão Cfvel

Primeira Câmara Cfnl

Em itido em : 23/04/2002

Relação No. 2002.00998 de Publicação (Anlllitlca)

PROCESSO

0173264-9

0191567-3

0195249-6

0194593.5

0194696-1

Ot94360-6

0194360.6

0195878-7

0189430-0

0189430-0

0187221-3

0195250-9

0196071-2

0194480-3

0194935-3

O I 96071"2

0174917-9/01

0[95101-1

0195574-4

0194360-6

0194360_6

0174917-9/01

0194360-6

0194360-6

01951111-1

0174917-9101

0173264-9

0195250.9

01952'0-9

0173264-9

ti 187221-3
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ORDEM

(NOICE DE PUBI.ICAÇÀO

ADVOGADO

ARNI DEONILDO HALL

AURACYR AZEVEDO DE M . CORDEIRO

CARLOS ALBERTO F. D . CASTRO

CARLOS ALBERTO F. D . CASTRO

CARLOS FERNANDO UZELOTTO

CLAUDIO CESAR PINTO

DEISE C. MONTEIRO DE B. HINT

ADELlNO GARBUGGIO

ALEXANDRE CÉSAR DEL GROSSI

ALEXANDRE PELlSSARI CIDADE

ALICIO MALAVAZI

ANTONIO FRANCISCO C. ATHAYDE

ANTONIO PEREIRA TOME

DINO COSTACURTA

EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND

ELIANA MEIRA NOGUEIRA .

ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALlER

ELlSANDRA P. DA SILVA

FLAVIO RIBEIRO BETTEGA

FRANCESCO AMORESE

GLAUCO IWERSEN

GUILHERME MOREIRA RODRIGUES

JACKSON GORTE

JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO

JAM1L JOSEPETTI JUNIOR

JEFFERSON GORTE

JOBERGIL REZENDE

001.0117107-7/01 Recurso Especial Crime

Despachos. Presidente

002. 0117841-4/02 Recurso Especial/Recurso EJIlraordinário

PrO locolo: 1998/1011096. Comarca: Sarandi. Vara: Vara única. Comarca: Sarandi.

Vara: V llfa Crim inal. Ação Originária: 1171077 Apelação Crime. Autos Comple-

mentares: 9400000103 lnqueritu Policial. Recorrente: M inistério Público. Re-
corrido: Sandro Rabelu. Adv.: Jose Carlns Culi. Despacho:

I - CUMPRA-SE A VENERANDO DECISÃO. 11• INTIMEM-SE. tIl _ BAIXEM-SE.

Despachos Presidente

Despachos Presidente

Protocolo: 19981100873. Comarca: Curitiha. Vara: la Vara Crim inal. Açãu Ori-

ginária: 1178414 Apelação Crime. Autos Comprementare~: 970005-\.012 Inque-

rito Policial. Recorrente: M inistério Púhlico. Recorrido: Antonio Funadu. Adv.:

Carlos A lbeno Vargas Batista. Despacho:

I - CUMPRA-SE A VENERANDO DECISÃO. 11- INTIMEM-SE. 111_ BAtXEM-SE

003.0131672-5/01 Recurso Ordinario

Protocolo: 1999/91999. Comarca: Curitiba. Vara: 5a Vara Crim inal. Ação Ori¥i-

nária: 1376725 Habea~ Curpus. Autos Complementares: 9800000259 Inquerito

Polidal. Recorrente: Seme Raad. Aov.: Edson Vieira Abdala. Reçorrido: M inis.

lériu Público. Despacho:

I - CUMPRA-SE A VEI\'F.RANOO DECISÃO. 11- INTIMEM~SE. lU -ARQUIVEM-SE.

Protocolo: 2(X l{Jn5612. Comarca: Faxinal. Vara: Vara única. Comarca: faxinal.

Vara: Vara Crim inal. Ação Originária: t4711671 Apelaçãu Crime. Autos Complc.

Despachos Presidente

004.0147K67.7/02 Recurso Especial Crime

C'''I<ha, 22 d, ,h"I d, 200:a

' (
p O R T A R I A N° 18612002

O Juiz Presidente do Tnlmnal de Alçada do Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe slIo

conferidas por lei, tendo em vista o conlido no

protocolado sob n el 47.830/2002. resolve:

REVOGAR

a partir de 18 de abril de 2002'8 Ponaria n° 171 de 4 de outubro de 1999, que

desiW lou ,JHD Sldnt)' Trtvl.'llD . matricula n° 232. M (ltoriSia nlvel C-6 do

Quadro de PeSS<lal da Secretaria deste Tribunal. plU ll +ercer IIS funções de

O1efe da Seçao de Compras da Divisão de Patrim6nio e Compras do

Departamento Econôm ico e Financeiro.
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TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

Despachos Relator

Acórdão Registrados

PROCESSO

PROCESSO

0154009-6101

0176446-3/01

0176446-3/01

O154009-6/0 I

O154009-6/0 I

0154009-6/01

0182125-6

0148012.6

0178707-9

0149678-8/01

0179597-7

0178078-3

0179315-5

0160714-9

0160713-2

0166992-7

0192479-2101

0192479-2/01

0184682-4

0186243-5

0184682-4

0149678-8/01

0172260-7

0188055-3

0172260-7

01824R5-7101

0178078-3

0187132-1

(I I 66992-7

O173R20-7

002

001

001

002

002

002

ORDEM

íNDICE DE PUBLICAÇÃO

íNDICE DE PUBLICAÇÃO'

ADVOGADO

ANTONIO CELESTINO TONELOTO

APARECIDO ALBINO DECHlCHE

CLEUSA BRAGA FRANQUINI

ELlSEU GARBIM

GASTÃO FERNANDO PAES DE 8. JR.

NÉLIO ANTONIO UZEYKA JÚNIOR

Acórdão Registrados

001. 0176446-3101 Emb:lrgos Infringentes (gr)

Acórdão Registrados

Protocolo: 20011132817. Matéria: Execuçào. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3a

Vara Ci •..el. Ação Originária: 1771804 Apelação Cível. Autos Complementares:

9800000385 E ..•.ecução de Título Extrajudicial. Embargante: Frigorífico Vangílio

Mondelli Lida. Ad •...: Douglas Soares Osternack.. Adv.: Carlos Eduardo Manfrcdini

Hapner. Adv.: Tarcisio Araújo Kroetz. Adv.: Alexandre Hellender de Quadros.

Embargado: Ca.••a de Carnes Vivan Lida. Adv.: Ludmilo Sene. Adv.: Osea.~ S:mtus.

Adv.: Carlos Fernando Zarpellon. Órgão Julgadur; Segundo Grupo Câmaras Cíveis.

Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira. Re •..isor: JUil. Mordes Leite. Núm.Acórdão:

1269. Núm.Livro: 19. Folhas: 130 a 139. Julgado em: 02l04/2{)02.

POR MAIORIA DE VOTOS, EXTINGUIRAM O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO M~RITO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRIPLlCATAS - AUSÊNCIA DE PROTESTO _

ART. 15, lI, A, DA LEI 5.474/68 - EXTINÇÀO DA EXECUÇÀO • PREJUDICA-

DO O DEBATE RELATIVO À VALIDADE DA GARANTIA _ EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

Relação No. 2002.00963 de Publicação (Analitlca)

I Dh'isio Cível

Terceiro Grupo Câmaras Cíveis
[mltldo em: 23/0412002 .

(lO\. O177 I80-4/0 I Embargos Infringentes (gr)

Protocolo: 20011135709. Matéria: Execução. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:

Vara Civel. Ação Originária: 1764463 Apelaçào Cível. Autos Complementares:

9500000531 Execução de Título Extrajudicial. Embargante: Agro Indúmia de

Farinha Agroçales Ltda e Outro. Ad •...: Aparecido Albino Dechiche. Embargado:

Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Cleusa Braga Franquini. Órgão Julgador:

Terceiro Grupo Câmaras Cf ••.ei~. Relator: Juiz Lidiu J. R. de Macedo. Relator Con.

'locado: Juiz Con ••.ocado Hamilton Mussi Correa. Revisor: Juiz Dulce Maria Ccc-

coni. Núm.Acórdão: 1107. Núm.Livro: 18. Folhas: 155 a 161. Julgado em: 14/

0312002. Decisão: Por maioria de votos, rejeitaram os embargus ..

EMBARGOS INFRINGENTES - LIMITE DE JUROS FIXADOS NA CONSTI-

TUiÇÃO - NORMA PENDENTE DE REGULAMENTAÇÃO PARA TER EFI.

CÁCIA. O ARTIGO 192, ~ 3", DA CONSTITUIÇÀO FEDERAL NÃO É AUTO-

APLICÁVEL, TEM EFICÁCIA CONTIDA, PRESCINDINDO DE NORMA

REGULAMENTADORA.EMBARGOS REJEITADOS, POR MAIORIA.

002.0154009-6/01 Embargos Infringentes (gr)

Protocolo: 2001162426. Matéria: Demais cívei~. Comarca: Curitiba. Vara: Sa Vara

Civel, Ação Originária: 1540096 Apelação Cr ••.el. Embargante: Banco Itaú S/a.

Adv.: Antonio Celestino Toneloto. Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros

Jr.Embargado: Armenak Manussadjian. Adv.: Eliseu Garbim. Ad ••..: Nélio Anto-

nio Ul_e)'ka Júnior. Órgão Julgador: Terceiro Grupo Câmaras Cfveis. Relator: Juiz

Lidio J. R. de Macedo. Relator Convocado: JUil. Convocado Hamilton Mu~si

Correa. Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi. Núm.Aeórdâo: 1108. Núm.Livro: 18.
Folhas: 162 a 168. Julgado em: 14/03/2002.

POR MAIORIA DE VOTOS. ACOLHERAM OS EMBARGOS.

EMBARGOS INFRINGENTES - LIMITE DE JUROS FIXADOS NA CONSTI-

TUIÇÃO - NORMA PENDENTE DE REGULAMENTAÇÃO PARA TER EFI-

CÁCIA. O ARTIGO 192, ~ 3°, DA CONSTITUIÇÀO FEDERAL NÃO É AUTO-

APLICÁVEL, TEM EFICÁCIA CONTIDA, PRESCINDINDO DE NORMA
REGULAMENTADORA.

EMBARGOS ACOLHIDOS, POR MAIORIA.

Relação No. 2002,01024 de Publicação (Analílica)

TRIBUNAl. DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Ci ••.!!1

Primeira Câmara Clvel

Emitido em: 23/04/2002

ADVOGADO ORDEM

ACÁCIO CORREA FILHO 012

ADEMAR KENHITI ISSI 035

ADRIANE CURI DE OLIVEIRA 025

AFFONSO VICENTE LOPES 013

ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 020

ALVINO APARECIDO FILHO (2)

AMAURI CARLOS ERZINGER D21

ANA PAULA FINGER 029

033
ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS 031

ANDRÉ OLSEMANN 011

-------ANTONIO CARLOS CORDEIRO 01.1

ANTÔNroMIOZZO_ _ _ 032

ARAI DE LARA BELLO FILHO O 1O

BENEDITO XAVIER DA SILVA 032

BRASIl. PARANÁ DE CRISTO SEGUNDO 013

CARLOS ALBERTO DE O. FRAGA 004

CARLOS ALBERTO DE SOTH LOPES 009

CARLOS HENRIQUE SCH1EFER 004

CARLYLE POPP 005

CASEMIRO FRAMIL FILHO 023

CELlA MAZZAGARDI O(J6

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 031

C~SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 014

PROCESSO

0177180-4/01

0177180-4/0 I

0177180-4/01

0177180-4/01

0177180-4/01

0177180-4/01

0177180-4/01

íNDICE Df: PUBLICAÇÃO

Renata Bertoli. Adv.: Marcia Diniz Fancelli. Embargado: Bb Leasing Sla Arren.

damento Mercantil. Adv.: Edson Montor OLOriO. Órgão Julgador: Primeiro Gru-

po Cãmaras Cíveis. Relator: Juiz Mario Rau. Relator Designado: Jui1. Sergio

Rodrigues. Revisor: Juiz Sergio Rodrigues. Núm.Acórdão: 1214. Núm.U •..ru:
19. Folha.~: 66 a 83. Julgado em: 20/09/2001.

POR MAIORIA DE VOTOS. ACOLHERAM OS EMBARGOS.

EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. BEM

OBJETO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL _ LEASING

FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG) _ COBRANÇA

ANTECIPADA - DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A

PRESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE ESBULHO - CARêNCIA DA AÇÃO _ IMPOS-

SIBILIDADE JURíDICA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIo

VIL - APLICABILIDADE - PRECEDENTES DO ST1.

ARMOU-SE A JURISPRUD~aA DE AMBAS AS TIlRMAS QUE COMPÕEM A

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO DO SUPFRIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA, NO SFN-

TIDO DE QUE A COBRANÇA ANTECIPADA 00 VRG DESQUALlFlCA O CON-

TRAro DE ARRENDAMENrO MERCANTlL, QUE PASSA A SER DE COMPRA E

VENDA, RAZÃo PfLA QUAL NÃO CABE A REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

RECURSO CONHECIDO E ACOLHIDO. PARA O FIM DE PREVALECER A

ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO VOTO MINORITÁRIO.

Protocolo: 2ooln0593. Matéria: Demais cíveis. Comarca: Curitiba. Vara: 3a Vard

da Falenda Publica. Ação Originária: 1433272 Apelação Cr ••.el. Embargante:

Município de Guarapuava. Adv.: Paulo Ricardo Schier. Embargado: Estado do

Paraná. Adv.: Carlos Frederico Mares Souza Filho. Órgão Julgador: Primeiro

Grupo Câmaras Cí ••.eis. Relator: Juiz Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz

Convocado Wilde Pugliese. Revisor: Juiz Ruy Cunha Sohrinho. Núm.Acórdão:

1215. Nllm.Livro: 19. Folhas: 84 a 99. Julgado em: 0410412002. Decisão: Por
unanimidade de "'otos, acolheram os embargos.

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DECLARAÇÃO DE

NULIDADE. IRREGULARIDADE NA LEI QUE CRIOU OS CARGOS. CON-

FLITO ENTRE O PRINCfpIO DA LEGALIDADE E O DA SEGURANÇA JU-

RfDICA. CONCURSO ISENTO DE EIVAS. CANDIDATOS APROVADOS QUE

FORAM EMPOSSADOS E ESTÃO A EXERCER O CARGO HÁ MAiS DE UMA

DÉCADA. HARMONIZAÇÃO. CONVALIDAÇÀO DO ATO TIDO COMO IR-

REGULAR. EMBARGOS INFRINGENTES ACOLHIDOS.

"NO DIREITO PÚBLICO, NÃO CONSTITIJI UMA EXCRESCÊNCIA OU UMA

ABERRAÇÀO JURfDICA ADMITIR-SE A SANATÓRIA OU O CONVALESCI~

MENTO 00 NULO. AO CONTRÁRIO, EM MUlTAS HIPÓTESES O INTERES-

SE PÚBLICO PREVALECENTE ESTARÁ PRECISAMENTE NA CONSERVA-

çÀO DO ATO QUE NASCEU VICIADO. MAS QUE. APÓS, PELA OMISSÃO

DO PODER PÚBLICO EM INVALIDÁ-LO, POR PROLONGADO PERfoDO

DE TEMPO. CONSOLIDOU NOS DESTINATÁRIOS A CRENÇA FIRME NA

LEGITIMIDADE DO ATO. ALTERAR ESSE ESTADO DE COISAS,. SOB O

PRETEXTO DE RESTABELECER A LEGALIDADE, CAUSARÁ MAL MAi-
OR DO QUE PRESERVAR O STATUS QUO:'

Acórdão Registrados

Acórdão Registrados

003.0143327-2/02 Embargos Infringentes (gr)

004. 0166088-8 Ação Rescisoria (Gr)

Protocolo: 2000/123656. Matéria: Demais cíveis. Comarca: Corbelia. Vara: Vara

Ci •..el. Açâo Originária: 99(XXXX1070Embargos a EX(Çução. Autos Complementares:

9S()()(XlOOOlExecução de Titulo EXlrajudicial. Autor. Lfdio João Dal Pono. Ad •...:

Ainon Amilcar Momo. Reu: Bam:o do Estado do Paraná S/a. Adv.: Paulo Roberto

Barbieri. Adv.: Douglas Marcel Pere~. Órgão Julgador: Primeiro Grupo Câmaras

Cr"'eis. Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo. Revisor: Juiz Costa Barros.

Núm.Acórdão: 1216. Núm.Livro: 19. Folhas: 100 a 113. Julgado em: 0410412002.

POR UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITARAM A PRELIMINAR E JULGA-
RAM IMPROCEDENTE A AÇÃO.

AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSiÇÃO DE LEI _ INAD-

MISSIBILIDADE - PEDIDO IMPROCEDENTE.

I - 'ADMITE-SE AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA TRANSITADA

EM JULGADO, AINDA QUE CONTRA ELA NÀO SE TENHAM ESGOTA-
DOS TODOS OS RECURSOS' (SÚMULA 514, S.T.F.).

11 . A AÇÃO RESCISÓRIA, NA FASE RESCINDENTE, NÀO É JUízo DE REE-

XAME OU RETRATAÇÃO, À SEMELHANÇA DO QUE OCORRE COM OS

RECURSOS ORDINÁRIOS. É UM JUizo DE VERIFICAÇÃO DA OFENSA

CLARA E INEQuíVOCA À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. QUE CONSTI.

TUI O FUNDAMENTO DA CONCLUSÃO DA DECISÀO.

1II - "NÃO CABE AÇÃO RESCISÓRIA, POR OFENSA A LITERAL DlSPOSI-

çÀO DE LEI, QUANDO A DECISÀO RESCINDENDA SE TIVER BASEADO

EM TEXTO LEGAL DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBU_
NAIS" (SÚMULA 343, S.T.F:.).

IV - A AÇÃO RE.'K:ISÓRIA, NÃO PROMOVE REVISÃO DO CONJUNrn PROBA-

1"ÓRIÓ, NEM SE PRF..sTA PARA APRECIAR A JUSTIÇA OU INJUSTIÇA DA DE-

CISÃO, A BOA OU MÁ IN'ITRPRl::.iAÇÃO DOS FATOS, AO EXAME DA PROVA

PRODUZIDA OU A SUA COMPLEMENTAÇÀO. ELA É DEFINIDA COMO UM

JULGAMENTO DE JULGAMENTO. É, POIS, PROCESSO SOBRE OlITRO PRO-

CESSO. NELA, E POR fLA, NÀO SE EXAMINA O DIREITO DE ALGUÉM. MAS

A SENfENÇA PASSADA EM JULGADO, A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, NÃO

APENAS APRESENTADA (SERIA RECURSO), MAS JÁ ENTREGUE.

V - QUANDO A SENTENÇA RESCINDENDA, DENTRE AS INTERPRETA-

ÇÕES CABfvEIS, ELEGE UMA DELAS. E A INTERPRETAÇÃO NÀO DESTOA

DA LITERALIDADE DO TEXTO DE LEI, INCABfvEL A AÇÃO RESCISÓRIA

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

ADVOGADO ORDEM

I Divisão Cível

Segundo Grupo Câmaras Cíveis

Emitido em: 23/04/2002

Relação No, 2002.01019 de Publicação (Analítica) ---.--

ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS 00 I

CARLOS EDUARDO M. HAPNER 00 I

CARLOS FERNANDO ZARPELLON 001

DOUGLAS SOARES OSTERNACK UOI

LUDMILO SENE 001

OSEAS SANTOS 00 I

TARCISIO ARAÚJO KROETZ 00 I

Acórdão Registrados

PROCESSO

0166088-8

0[59758-4102

0143327-2/02

0159758-4/02

0166088-8

0159758-4/02

0149195-4/02

0149195-4/02

0149195-4/02

0159758-4/02

0159758-4/02

0143327-2/02

0166088-8

0149195.4102

0149195-4/02

004

002

D03
002

004

002

001

001

001

002

002

003

004

001

001

ORDEM

íNDICE DE PUBI.ICAÇÃO

ADVOGADO

Acórdão Registrados

AIRTON AMILCAR MOMO

ALFREDO ANTONIO CANEVER

CARLOS FREDERICO MARES S. FILHO

CESAR AUGUSTO PRAXEDES

DOUGLAS MARCEL PERES

EDSON MONTOR OZORIO
HARRI KLAIS

JORGE LUIZ MARTINS

MAISA GORETI LOPES SANT'ANA

MARCIO DINIZ FANCELLI

MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS

PAULO RICARDO SCHIER

PAULO ROBERTO BARBIERI

RODERLEI CORREA

STELA MARLENE SCHWERZ

001. 0149195-4/02 Embargos Infringentes (gr)

DE PENHORA.

II - PRESENTES OS REQUISITOS EXIGIDOS POR LEI, ADMITO O RECUR-

SO INTERPOSTO E. NOS TERMOS DO ART. 527, m. COMBINADO COM O

ART. 5511, AMBOS DO CPC, CONCEDO-LHE O EFEITO SUSPENSIVO RE-

CLAMADO, SOBRETUDO, POR ENTENDER - AO MENOS EM SEDE DE

JUízo PROVISÓRIO - SER RELEVANTE A f'lJl)DAMENTAÇÃO JURíDICA

APRESENTADA, NA MEDIDA EM QUE, APARENTEMENTE, OS EMBAR-

GOS FORAM RECEBIDOS SEM QUE HOUVÉSSE OBSERVÂNCIA QUAN-
TO À GARANTIA DO JUfzo DA EXECUÇÃO.

III - COMUNIQUE-SE AO JUizo DA SEXTA VARA cíVEL DA COMARCA DE

MARINGÁ, REQUISITANDO-SE_LHE AS INFORMAÇÕES DE PRAXE.

IV - CUMPRA-SE O DISPOSTO NO INCISO V, DO ART. 527 DO CPC.
V • INTIMEM-SE.

CURITIBA, 18 DE ABRIL DE 2002,

JUIZ CARVfuo DA SILVEIRA FILHO
RELATOR

I Divisão Cível

Primeiro Grupo Câmaras Civels

Emitido em: 23/0412002

AGRAVO DE INSTRUMENTO W 196.264-7 DA 5" VARA CfVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA- PARANÁ-

AGRAVANTE: ORGANIZAÇÃO MÉDICA CLlNIHAUER.

AGRAVADO: MARCOS ROGÉRIO CHAERKI. .

RELATOR: JUIZ - ANNY MARY KUSS.

016.0196264_7 Agra ••.o de Instrumento

002.0159758-4/02 Embargos Infringentes (gr)

Protocolo: 2001142936. Matéria: Demais cíveis .. Comarca: Ponta Grossa. Vara:

Vara Civel. Comarca: Ponta Grossa. Vara: la Vara Ci •..el. Ação Originária: 1491954

Apelação Cível. Embargante: Hinderikus Jan Borg. Ad ••..: Maisa Goreti Lopes

Sant'ana. Ad ••..: Jorge Luiz Martins. Adv.: Harri Klais. Embargado: Banco Bnl do

Brasil S/a. Adv.: Stela Marlene Schwerz. Adv.: Roderlei Correa. Órgão Julgador:

Primeiro Grupo Câmaras Cfveis. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Revisor: Juiz Paulo Robeno Hapner. Núm.Acórdiio: 1213. Núm.Uvro: 19. Fo-
lhas: 55 a 65. Julgado em: 21/0312002.

POR MAIORIA DE VOTOS, ACOLHERAM OS EMBARGOS.

EMBARGOS INFRINGENTES - RECOLHIMENTO INCOMPLETO DAS CUS-

TAS RECURSAIS - DETERMINAÇÀO JUorCIAL PARA COMPLEMENTA.

çÃO DO PAGAMENTO REFERENTE AO PORTE DE RETORNO _ ACATA-

MENTO - DESERÇÃO CARAcrERIZADA - INEXIST~NCIA DE JUSTA CAU-
SA - EMBARGOS ACOLHIDOS

Relação No. 2002.01023 de Publicação (Analítica)

Protocolo: 2001/11475. Matéria: Leasing. Comarca: Ubirata. Vara: Vara Ci •..el.

Ação Originária: 1597584 Apelação Cí ••.el. Embargante: Espólio de Massaharu

Furukaw8. Adv.: Alfredo Antonio Canever. Ad ••..: Marcione Pereira do~ Santos.

Adv.: Cesar Augusto Praxedes. Embargado: Osmar João Bertoli. Embargado:

Protocolo: 2002147033. Matéria: Demais dveis. Comarca: Curitiba. Vara: 5a Vara

Civel. Ação Originária: 200100001238 IndenizaÇão. Agravante: Organização

Médica Clinihauer. Adv.: Jo~e Heriberto Micheleto. Adv.: Ina Joseane Oliveira de

Souza. Ad •...: Germano laertes Neves. Agravado: Marcos Rogério Chaerid. Ad •...:

Ricardo Lucas CaIderon. Adv.: Maria de Lourdes P Cardon Reinhardt. Órgão

Julgador: Sexta Câmara C["'el. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Despacho:
VISTOS.. .

DEFIRO O PROCESSAMENTO DO AGRAVO.

FAÇA O AGRAVANTE PROVA DO DISPOSTO NO ART. 526 DO CPC.

SOLICITEM.SE INFORMAÇÕES AO JUIZ DA CAUSA QUE PODERÁ PRES.
TÁ-LAS NO PRAZO DE 10 ( DEZ) DIAS.

TENDO O MM. JUIZ SINGULAR INDEFERIDO O PLEITO DE DENUNCIA-

çÃO À UDE. BEM COMO DEFERIU A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AO

ENTENDIMENTO DE QUE HOUVE RELAÇÃO DE CONSUMO, INCONFOR-

MADO COM TAL DESPACHO. INTERPÕE A AGRAVANTE O PRESENTE.
PEDINDO O EFEITO SUSPENSIVO.

A FUNDAMENTAÇÃO A PRINcíPIO SE MOSTRA DE CERTA RELEVÂNCIA

E O PERIGO DE DANO PELO CUMPRIMENTO DO DESPACHO ATACADO

~ EVIDENTE. VISTO QUE. SE PROSSEGUIR O FEITO E AO ANAL O PRE-

SENTE FOR PROVIDO. OS ATOS PRATICADOS SEM A ATUAÇÃO DO DE-

NUNCIADO Á LIDE DEVERÀO SER REPETIDOS. COM PREJUfZO ÀS PRÓ-
PRIAS PARTES.

DEFIRO. POIS, O EFEITO SUSPENSIVO PLEITEADO.

INTIME.SE O AGRAVADO PARA QUE RESPONDA EM IGUAL PRAZO,

FACULTANDO-SE_LHE A JUNTADA DE CÓPIAS QUE ENTENDER CON-

VENIENTE E CONFORME DISPOSTO NO ART. 527, III DO CPC.

VOLTEM CONCLUSOS, AO FINAL, AO RELATOR.
CURITIBA, 18 DE ABRIL DE 2002.

ANNV MARY KUSS

RELATOR.
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EDIfAL DE LEiLÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXl::CUTADQ AYRTON
ROLIN DE MOURA. com pta;.o;o de trinta (30) dias.

SEANA CESCHlN G R ASSUMPCAO

Juka de Direito

AUTOS, n' 00007ll12oo1 • de CARTA PRECATORlA E~e<loel1!e FAZE."'DA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA . Extelllado: FRANCISCO DE CASTRO & elA
LTDA

LEH.ÃO' dia 19,06 2002. li" JóW Iluras (Someme lan~ \BtlaJ <Jlr superior aavaliaç.io)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R

ASSUMPCAU, JUíZA DE: DIREITO DA VARA CiVEL DA

COMARCA DI! CAPANEMA. ESTADO DO PARANÁ. ETC.

Ü1W li:'! d41as 1l<:i'M "",r,çjo"4da~ cai"",, em tenro.--., /iça <kw." jã <k<illn4do O
p,ÍJneiru dôa útil subSC\lu""t~,.1lO rr,~ó b(}(&lÍo, •••••.a a r~liUlçlio da praça

!.OCAL t;. JU1l.0: Aula do Editk~o do forum - Av. Puigot de Sol1Za., l1"' 1212,
nesta cidólde de Capa!l(!ll1ll _ PRo

OESCRlÇÀO DOS DITNS: ''UM LOTE DE 150 PALETS {enra.1n de madeira).
!rI<'\lindo 1.00 x 1.20 lTI<ltl"o.,ll<'m pimur ••. rodo. novos e "m bom ellado de CO'I!'~"'açio".

VALOR DA AV AUAÇÃO RS 2 17:5.00 (dois mil, C<;frtue seI('nra c cinru reai~)

DEPOSITÁRIO partia,lar, Sr. fRA>JCISCO DE CASTRO. resi,Jente R RiJa
Tamoio •• rf' 26, 'leSla eidade do: Capaocma _ PR;

ÕNl.'S: n~o COMta dos aufo
REelJ'RSO

I AO l'or ~e edital lica o e~ceulado l'RA,,"'CiSCO DE ao &.
elA LTOA pessoa do: sw represczltanre legal Sr. FRANCISCO DE CASTRO, inti

a des;~nado,..., ltura Mo fQr ~ntrado

E. para que lKl conhecimenw do uiz que

P<:.lisse O Jl'C3elne «li qut; f>O de cvstun~ e publi<:ado •• l~.

ad" e pa.>'lId 'I c e CO'I\8Iellde CapllllCflll - P e I>bril de 2002. cu.

, AIJ)() AN1'OXI lO ;le

fAZ SABER ao e~eClll4do AYRIOS ROLlN DE MOURA.
CPF]l° (nao COn4tl d". autos). sem qualifieação "00 aulo., com eodereço li Ay.

Ilruil, nO 1101 - Bairro Sio Jose Operário, DeSla Cidade de Capanema. PR, que

~neo"tta-~o: atualmente em 11l8ar ineerto e não sabido. qlJ~ por e~1e Jull.o e pelo

Cartório do Clve[ se ptocesum os lermos do, aul03 nO 000031f/2(X)t , de

EXECUÇAO FISCAl .• MUNIClPIO. em qoe é exequente MUNJC1PlO DE CAPANEMA e

cxeClltadn AYRTON ROUN DE MOUR •••••• '105 '1wús fo,am eorr.<:rtidos em pc:nho~ OS

!lCgUÍntC!lbens a"e!ltadu, aos CXCl-"\ltaJos,a oab«: "LOTE URBANO li" 09. di quada 81, do

Selor SE. di PllUlta Geral da cidade de Capanen14 ~ PR, C()fIl ârea de J ,005 m'. sem l>erúeitoria.,
C()fIl os demais dadf)~ OOllBtllntC\ldaJnllri<;u)a l"O'o;:Wria rf' 22.365 do CRI de:;la Coma<ca."

Por este c.ditalfica o exo:cubldo AYRTON ROUN DE MOURA, bem
corno 1IlJa c9pO:;a, ~ cli:1ivamenle caSlldO!l forem. intimadOll di pmhora acima e p~ que.
qua-Clldo, Oponham embargo,. e,ox~o, no pruo de

P . )PARA GOS)

• para enio dOI illt o

tal xado !lO [<>calde wsto lClfdo !li fumu,. di Le:í
e Cnmerca de Capanema, do PIJIlRá, aos OI de abril de

(ALDO Al'oTONIO P ), F.-sc:rivio da Vara Civel, o disheiR$ 121.00

COMARCA DE CAPANEMA

E, para que Chegue ao conheamenfo de todos os mteressaaos e I{}notaocia rIO
futuro tl<io POssam 81éi;ar é 6xP6dido o pteS8nta EDITAL DE IN71MAÇÁO. que

serâ publicado no DitJrio da Justiça e alíJ<ado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e

passado, nesta C idade e Comarca de Canlagalo, aos 11 de abn1 de 2002. Eu, ,
(Maria lo1.ere de Mour8 N iShimuraJ Escrrvá DeSig~nada / Sacretaria, qu o digite i e •

SubscreV i. ~_"" / /. •

FfõõfflGl,~
JU IZ DE DIREITO

COMARCA DE CANTAGALO

JU ízo DE DIREITO DA COMARCA DE CANTAGALO~ ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DA DIREÇAO DO FÓRUM
Av OI.ovo RtJac..69-CEP-85fID -OOO_F ••••••(04]) 63ll1:nJ

F/A 'Z lIS fA lB tE t1i:l, a lodos os que o presante EcJtla l
virem ou dele conhecimento tiVerem , expedido dos autos fi" 00112001 de

Pn:x:edimento r:fe Ccncurso da RemoçA0 para pteenc/limanto da Esatvanta D istrita l

00 Virmond, desta Comarca de Cantagalo, que, pe10 {)reSJJnte EdJtal. ficam os
canebdiJto abaixo reladonados, fNnMADOS para dar cumpnm .;nto ao I. despacho
de ffs 37, dcs autos supra, a seguir transcrito: _

1. D8vem os candidatos abaixo nNacion<tdos cumpltr as seguintes P1~nC ias:

.) MARCIA APARECIDA M IERZVA DOS SANTOS: juntar aos autos rJ6cJaraç~

de amhedmenlo li subm iSSlJo as praSC1içl)fss do Rfigulam&nto d9 COtlC llrso
(art. 9". mc. 1, Ac. 8.5101CM);

b) JORGE DE UMA DE OUVERA: juntar aos avrvS docJaraçtlo de r:onhadrr.ento

e subm lssAo ;;s pti1s •.:íiÇÕ i;s dO Regulamento d9 Concursü, ôlem da Cópia

aurantJcada de documento aliciaI da identidade (art. 9". ines, I e JJ, Ac.
6.5101CM ].

2. Prazo: 48 (quarenta 8 oito) floras, sob pena de indeffm tn9nto.:as inscnç6es

3 As intimaç(Jes davem ser fe itas na loI'ma do artigo 24 do Act;rd~o oS 5101CM em
anak}{}la

4 rranscomáo o {JfBZO , cerlJfique..se e condusos.

.5 Cantsgalo, 09 de abnl de 2002. Rodngo FETI'nafK1es Lima Daltedone. JU IZ de
Direito".

o Exmo. S,. D i RODR1GO FERNANDES LIMA
DAllEDONE, ",1M. JU iz de D iredo D iretor do Fórum

oosta Comarca de Cantavéllo - EstadO do Pi:i{a;,,~,
na forma (Ia Lei, e lc ...

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CANDIDATOS:

MARCiA APARECIDA M IERZVA DOS

SANTOS ~ JORGE DE LIMA DE OLIVEIRA

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE LEILÃo

RS «,DO

:tel.> jnSCnIc se liu. lIIIhcr 11hd ••• .,..,. ••••• lewod" li: M"""",,larilo, •• b",,~ "" pn>pri~ "",
-.to LurLSDClOlACOMm.1III quiate.twm.:
1'R1MfJR9 IPllM. DilI I) de •• lbo 2.1lO1. u 14,20 hn&, r- ~ Mlp:rior ao da
..-aI~.

SEGUNDo um AQ; Db l'I'.se ••aIo ft 2."2. •• 14,]:0 tJor.,. quem lIDior ~ ol'emts
llIo lado lIC'eito preço \11.

~: 'trlo do FÓJIlm, sito OI roa DrasOio de Mouu Leite. a. 200. l:lC$l<l ~ C C<nn:Ul:a de
~doSul.~

~; AIJt:l:¥ ri" 30191 de:. Ex«vtivo F*al. em quo: ~ meqvftIte fAZENDA PúBLICA
ErrAJXJAL, e:wo::utI.dlILUlt liliRGlO JAt.:OMt'fti.
DUd: "Vinte {2U)mttrosalbkol delIllldein de piniaCOUJ" -a1ÚlJte bOOIa.I2.'mX lpX Hp."
~.&t Avaliado c:mR$. 2.200.00 (doi$miI. c duZC:lltO$~) aD 0.5.11.1!J9I$,
~: Nada «ulJtB GOllllJll:J&.

~ FieB de.ieloeo iI'IltnwI.. ~ 1.t1J7.stRr.1O JACOMnT., 'Ie [Il'WWfltUra

llIIl .A-'l!IlCOI\tr.ioo r- intimIçIo JIf'=lII RocaÍ11\'ll dnu'1I~ di:' ~J&OO2. F.a"
__ m!::!_@__ l'>in:elbr. ••••daCa>.:lru.F...."1ya<lnCÃ-<lI."......,o.

PAULo _' Direito

R$ 44.00

COMARCA DE CAMPO MOURÃO

COMARCA DE BOCAIUV A 00 SUL

COMARCA DF: 80CAIUV A 00 SUL

F.DJTAL DF. LF.1LÀO

EDITAL DE CITAÇÀO do """c,,radQ ORILOO
M",RCON, COm pruo d~ oe".oto (110) di ••

COMARCA DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES

'" EXMA, SRA. DOUTORA ROSEA"'", CESCHlN
(; R. ASSUMPCAO, JUiZ" De DIREITO DA VARA CiVeL
DA COMARC'" De CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ.
IlTC

AUTOS n" OOot I 1/2001, de EX~C1JCAO FISCAL. MUNICIPIO. E~o'l"o"t.o.
MUNICIFIO DE CAPA\iHM", E't<'u'ado, ORtLDO MARCON _ CPF n" 628 HI,lo4\'_
53, ~Qm end"r",o a Av. P~';8Qr d" SQuu. n" OH • Ba;"o Son,a Cro., nuU cidade de
C.p~"o,"~ • PR

NATUREZA DA DivfDA, C••rtidAo de Oiv,da Ariva n" 7111001, nQ valororilt,nO.,o d" RS 2 I a 46

DATA DA INSCXIÇÃO. 1'l.1l100l.
PRAZO P"'RA OEFliSA: 30 (trinta) diu.

SEDE no Juizo .••. ~'" l'lvel - Ediflcio do Fó,,,,,, • Av. PariS'" d •• So"u.1211. CQmarço li" C'panom" _ PR

Por cole ~d't.l fi". o u~cuUdo OR1LOO M,o,RCON. que ~De<>"lta'.e.
.lu"l>n~nte. M, tuga, ,nCtrlo e lId" •• bido, C1T."DO pa", '1"~. nQ prazo do eioen (05)

d,u .• rOl". o p"8'me"to do divida O". cm ;a"ol pruo. nomo, •• b"", ••• pe"ho,". oob p.".
de ao •• "n" ••.• id" "'" po,,!Lur. o .".O!o quo 'ouiu aob<~ o. '08"i".o, b."" 'LOTE
URBANO "" 02. d. '1,,,,01 •• '10 S7, do '''' ••r NI:• .I. Fl.n •• De •• 1 d. cid.d. de Capan •••••
- PRo CO"' oiru de 2~q m'. ~on, a oO.l:"i,,,. b~ro,.o,,~ Un,a "Ua .I. ruad ••• a. d. SO m'.
•.'" m." •••~d" do co"tervaca ••. ""no ••o d ••",,,,, dada. CO""."!oo d. mn"cul. ,,020.190,
d•• CRI 01001<1C""'orca. C"nv"Tud" ••• "u." o'" p"nho •• , fie. por u'e moem" "d,tal, o
oooe"lOd" ORILDO MARCOr<. b"m "omo lua eo~ r. """""--<;.u doa ''''em.
INTI.\tADOS pu. q"e. no prua d•• , ) d,,," m "'8'" pr
Eu~"ça"

1:. para que ~ int"",1U<too. nl&J<l<", o M
«tJt.>J. 'l"" -a of1x;,<Iono I me o pul>ticMlo na

CidadteC""",,,,,,LIo -"'.Eotadorl<>Po"",,"- _111 010 a 2.002

ANTONIO P • Eac"v;I"do VOTa Civ"l, Qdigrte;

o Douto,- Fernando Swltin Ganem, Juiz de Di~ito da
Vara Criminal e Ane:a:os dll Comarca de Capo L. :\la,-quell_Pr.

FAZ SABER, all~ que o pTt'Sente editaL, vi~m ou deJe
conhecimento hwrem, com o prazo de (60 )Trinla dias, principalmente

o acusado VALDECIR DAL ROSCO, Vulgo BAtata, brasileiro. casado.,
.agricultor, nascido aos 09.04.67, naL De Pato Branco-P,-. filho de

",-miado Dal 1J0sco e Maria DlIl 805CO, atualmente em luga,- incerto e

oio sabido. que flor ~tt' Jub.o tramitam os aulos de Juizado Especial

Criminal • so~o g 05101, fica o mesmo INTIMAllO, da r. sentença,
datada de 01.0 12. na qual o mesmo foi ABSOLVIDO. Dado c

passado DcstQ Ci e Comal"ÇlI de Capo L..•'\-larques-Pr, aos 12 dc Abril

d.20ll2.Eu, E"ri,', quodi~:'~'.b"7~

IVAJV4..~GER
ESCRIVA

Aut. Portaria 00412000

EDITAL DE iNTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 DIAS

RÉU (5): VAi.I)":CIR DAL UOSCO, Vulgo Batata

JUizo DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA
DE CAPo L. MARQUES-PR.

AV, TANCREDO NEVES, SIN". CENTIW -FONE 45-286-1214
IV AN1 UHNO FINGER
ESCRIVÃ

AUTOS ". 000005/2001, de EXECUÇAO FISCAl, _ ESTADO
E~equent~ FAZENDA PUBLICA DO ESTADO 00 PARANA Executada
COBEBi:1I. COMER.CIO OI;. BEBIDAS BRESSAN LTDA, CNPJ n~
S5A7J.114/Ó001_01 ~ RONALDO ('ADIlHA PORTO ALEGRE. CPP'" n"

022.624.1109_74. CQm enJereço na Rua Dr. LO:Qpoldo Scb'nidl. "I,,". " .• eidaJe dc
P"IUI. O'O"Me _ PR

NATUII.!'.I.A DA UiVJOA Ccrt;dAo d~ Ui vida At/va nO, 02470097_6,
"l> valor lQ1I1 originário de R$ 625.4l6, 78 .

DA TA DA INSCRiÇÃO: J 1. 102000.

f'RAZO PARA DEFESA: :>0 (trinta) dias

SeDE 00 JUi".o; Vara Civel . l:,dinciu do torum • Av. I'a.igot de
Sou~a. 1212 - Comuca de Capanema _ PR

I'o! l",I" o:dilal fies " f.'tcutftdo RONAl.1l0 PAUI!.H ..6. PORTO
ALEGRE. CPF n° 022.624 809.74, por nn..h~1 I,ibulârio,

'1"e encontra.sc, al\lalmente. !.lar incerto enio nbido, CI par" 'lU".

no ptazu de cinco (OS) • efctue O pag.menlo da divida ou, em ilu pruo,
OO"',,;e bcn, oi pc" 'o

E. para e ch81.1~ "O oonhecim""lu do> .
I"~>c!lt" ,,jil.t/, " ""ri dfiYdo no ll><:-llld ,"umo: e publi<'lldo

e p;.s •.•~ idade e Con",r. apa~l1"" futa<.J.o d

Eu, /~, • (AI.DO ONIO PAGA.V1). E "doi

EDITAL DE CITAÇÁO do e~eeulado
RONAl.DO PADILHA POII.TO ALEGRE., com pruo de
~<lSS<lnl3(60) dias.

A EXMA SRA. DOUTORA ROSlõ:ANA
CESCHIN ti fi. ASSUMP("A(>. JUiZA DE DJRHra DA

VARA CjVEL DA COMARCA DE CAPANEMA,
ESTAHO DO ".I,RilNÀ. F.Tr

~-
ROSEAN,\ C"

Jul211do: OiIeilo

A EXMA. SRA DOUTORA KUSEANA
Cto:SCHlt'< G R ASSUMI'CAO. JUjZA UI'. DIReITO DA

VARA CIVEL DA COMARCA DIl C.'APANEMA,
ESTAlJO no P.6.Il.A'N'Á. !'Te

EDITAL DE CITAÇAo di execullda
RPCUPERADOR,o, DE MAQUINAS MI\NfIO LTUA, com
prazo de scaelltl (60) d:a$.

AUTOS li. 000,172/2001. do: EXRCUÇAO FISCAL. ESTADO

Ex~q\lente FAZEKOA PUBllCA DO ESTADO DO PARAXA Executada

RECt;PERADORA DE MAQull"AS MANFIO LTDA. CNP] n~ 75.2114166/0002_
67. O:l>lfIendereç •..•na HR-16l. ,Ino •. na cidado: de JJlanallu. I'R,

NATUREZA OA OiVJOA: Cerlidlo d~ Divida Aliva n' 02:5427J2~7, no
valor tOlal or;ainlirio de 11.$ 1184.21.

DA1~;\ DA INSCRiÇÃO: JI.07.2fJOI.

PRAZO PARA DEnSA' lO (frinu.) diu

Sf.UE DU ,ulzo: V.ra Civel - Edi1'icio do Foru", • Av. J'aril:lOI de
Souu. 1212 - Comarca de Cepallcma. PR

Por ~Sl~ cdiuJ fie. a e>.ecutada RECUJ>ERADORA DE MAQUINAS

MANt.JO LTDA. na P~UO\lde ,,~U6 repreS~ntllnle 1~84i .•, ZOEL£~E TlóREZI~HA

MANFI. CPF nO 5IS858.SS9_87 e ELO! MA:-IFI, CPF 0° IlS.937,090_f2, que
en<.Otltlil_se, i1tu .•.lmente. em lugar incerto enio ubid" CITAD~ que. 110

prazo de c,neo (05) di •.•• o:f~l"e Q pa!j:lI !!- .. ~m 'gu .•.f"'fI"~?7
nomeic ben. A pcnh a

E, pua ehcg •.•o:ao ntú dw inlCles •• Jo3, mlll1Jou
prc""nlC (dit ' ~ a "local de CVSlllme (puh~(? da ,uc.a de ClIplU~ lãIad( >lialá., 40> ll9 de at"-il Je 2.002.

Eu. 0 ~(ALDÓ Ao'ITO},10 PAGA};l) vlo da Varl Cív 'c.o

~ SEANA CESCHlN (j R ASSliMPC,\O
----- Ju;za d~ 1);••.ilO

RS 60,50

.
'"

P9 mWM

JJlZoDf: mRErro DA PRL"IF:TRAVARAclvp.t. nA COMAACA DF CAMPO MOLllÀO _ F.STADODO
PARA.V,-i

Elm".o.L Df CITAÇ,\O DO I}l';VEUOIt f:l..lau

RlEIEIRDDA SILVA, COM PRAlO DE 1Il(TRNrA)

O""'

r.DITAI. DE OTAÇÃO E l~il~1AçÁO 00 F.XECUTADO:
ROBERTO MINlSKOSKI. COM O PRA1.o DF. TRlI'rr.\ gOl
mAS:
A OOtrrORA FAB~A...I\jAU~ONEL .4.YRES BRF.SSAN • MM.

JUÍZA DE DlREIl'O DA 2' VARo\. cíVEL DA COMARCA DE
CAMPO \tQURiO. ESl'ADQ 00 PARANÁ, NA FOR.MA DA
{,EI,ETC._

MBER llOOOs quarlloo o prtWlle edital virem ou dei!! cooba.."i:mlwo tiverem ~ida n~

.~ de Y..xECUCÀO fiSCAL promovida. por FAZF.NDA PÚBLICA 00

00 p ".~ COrIlla MILHO NOBRE lNDUSTRlA E Cm.JERCIO LTDA. E,
jlô;1ft8lI'lk edital º-IA o Execwdo; ROBERTO MINlKOSKI. inscrito 110 CPFIMP nO

.179-04, atualmente em lugar marta e MO aabid<J, dos termos da presmtl: Ex«uçio
• ~"temjlQ" objlto. oobran<;:l dos dêbitcs origimms &g cctidõn; de: Divi<bs AlivIA n'

,om5H5-9, m02412-8, 02309763-0 e OB17I69.4, ,Q.Ie na d.lu d.1 propositura

~o S31docIevtrlorda pr.:smIe ~ l2Il RS 922.13, e para que pague. drotro de cinco
•• à ~cil de RS 922,13 (no'l'tftn!1l' t \'inte e dob reais ~ trtu ctll!.wl)S1

. de jum tureção mOllltãria, hooocárioll de .advogado, CUSbs processuais e danais
~is, ou deutrodo ~ pruo indiqueblm j pailiofl. wb ~3 de ta! su rea!ilaih,

~ de Justiç:a.tnelrregaOOda dilig~. E. pZlll que àlegtJll 30 <Ullsecimeolo de todos e
poMa 11. i{JIorânci.a, expOOiu•.'\C I) preo; que sW afixado na s.!de deu Juízo no

jleClllltuml!epubliadona~r=nafontUl lei. adoep~tl~CidadceCom.1fClI

~ Mourio, Enio do ParSlá, JUS vinhl e e di! do m.!s de fe'óercrro do 3lI0 dois mil e
( astialll úm3do IlorgfS), Estrh1 qlll! digíteí e
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RS 99,00

Edita.l de Leilão e Intimação

DESCRIÇÃOlJO(S) BEM(NS)

}I- 120 (cento e vinte) calças jeans, vArias marcas, com numeração do 36 ao 48,
novllS, avaliadas em RS 42,00 (quarenta e dois reais) cada.

AVALIAÇÃO:Pelfaz(em) 0(,) bem(",) wa 10101de avali,çAode RI 5.040,00 (ciaco
mil e quarenta reais). em 0510312002, valor sujeito a atua.1ização.

VALOR DA DíVIDA: RS. 1054,83 (três mil. cincoenta e quatro reais e oitenta e
três cenlavos), em 28/1212001. valor sujeito I l . atualização. mais as custas
processuais.

RtpubliCll Fcderati ••••do Broil

Jui7.o de DiRitQ da 2' Savmti. Civel da COITWCIl de f'3t1l Branco- PR
PAULO CESAR CARlr'SO- Titular

DaillioJosé Mâra e Andn.U Terezioh. Fetzer Presmiui -Au.'ciliares 1unmeuLtdos
T/'J;VlS.UGoiás, n. • 5S - CEP: 85505.970 - Fmes: (OXX) (46) 225-4~1 e 225-4nS

Edital <lo LciI'" e Intimação

RI 88,00

lNfIMAçÃO: Fica desde logo intimado(,) 0(,) Executado('r. A L PAR1ZOlTO &

CIA LIDA, das datas designadas, caso não seja erttontrado para sua intimaç.ão
pessoal.

FAZ SABER a todos quantos o preSCtlte edital virem ou dele conhecimento
ti\'erem, que serão levados a arrematação, o(s) bcm(ns) do(s) executado(s):
A LPARIZOTIO& CIALTDA

VENDA EM PRIMEIRA (Leilão): dia 0410612002, às 14:15boras, por valor superior
à importãncia da avaliação.

VENDAEM SEGUNDA(l.eilão): dia 1710612.002,às 14:15hoJaS,pelo maior lanço,
observando o disposto no artigo 692 do Código de Processo Civil (Não será aceito
lanço que, em segunda praça ou leilão. ofereça preço inferior "61%" ou seja preç.o
vil).

LOCALDAARREMATAÇÃO:Sacada do EdiJiciodo FÓlUI1llocal,T13vessaGuiá"
D . 55 - desta cidade e comarr.a de Pato Bnmco-Pr.
PROCESSO: Autos sob D . 110/99 de Ação de Executivo Fiscal em. que é

exequcnte(s): Fazenda Pública do Estado do Paraná e executlldo(s): A L Parizotlo &

Cia Ltda.

ÔNUS: não consta ônus D O S autos.

DEPOSITO: Em mãos da Exet;utada A L pa:rizotto & Cia Ltda, na pessoa de seu
Rep. Legal, o qual pode ser encontrado na Rua Tapajós, n. 200, Centro, Pato Branco
-P r .

OB5: Caso seja feriado
subsequenle.

Pato Branco, 15104 .002. Eu•..
digitar e subscrevi

D a

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a Executada OLFA11ll COMERCIAL
ORTOPEDICO LIDA, da dal, designada, caso oão seja eacon_ pala sua
intimação pessoal.

República Federativa do Brasil

Juizo de Direito da 21 Serventia Cível da Coo1aIta de Pato Branco-Pr
PAULOCESARCARUSO- Titular

Doi••• José Meila e Andreia T,,<linha FeIzerPtesmini _ Auxilia", JlilaIOentados
T"vessa Goiàs, l i ' 55 - CEP: 85505-970 - Fones: (OXX)(46) 225-4501 e 225-4m

AVALIAÇÃO:Pcr1àz(em)0(,) bem(ns) ora lotaI de ovaJiaçAode RI 1.050,00 (bom
mil e cinooenta reais~ em 0410312002, valor sujeito a atoalit.ação.

VALOR DA DíVIDA: RS 41.90 (quarenta e um reais e noventa centavos). em
22/0112002, valor sujeito a atualil..ação, mais as custas processuais.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital rirem ou dele conhecimento tiverem,
que Slrlo levados a arrematação, os bens do(s) executado(s}. OLFATBI
COMERCIAL ORTOPEDICO LTDA

VENDAEM (l.ElLÃO): dill 1710512.002,is Il:30 hom, pOr valor oão inferior ã
importância da avaliação.

LOCALDA ARREMATAÇÃO:Sacada do F.difkio do Fórum Local,T13vtssa Goiâ"
n. 55 - desta cidade e comarca de Pala Branoo-Pr.

PROCESSO: Autos sob número 22/99 de Ação de Executivo Fiscal em que é
oxequenle(,): Flllenda Pública do Estado do Paraaã e "'etUtado(,r. Olf.thi
ComercialOI1opedicoLIda. .

DF-SCRlÇÃOIlO(S) BEM(NSí

Um colchão de casal marca Nippomag Top Line, com dois travesseiros.

Ônus: não consta ônus nos autos.

DEPOSITO: Em mãos da Executada Olfathi Comercial Ortopcdico LIda, na pessoa
de seu Rep. Legal. o qual pode ser C !lC ( ln tra < !o na Rua Xingu, D. 1493. Centro, Pato
Branco -Pr .

OBS: Caso seja feriado nn(s) data(s) supra marcada(s), fica o primeiro dia
úlil Stlbsequente.

Pato Branco, ]5104 , e fiz
digitar e substrt:vi

D

R$ 93.50

.HO

Repúblic:i Federativa 00 Bl'llSil

Jutr.o de Direito da 2" Serventia Cf vd da Comarca de Puto BI"llnCO-l>r
PAULO CESAR CARUSO- Títulllf

1Ja.iano ~ MeiUt e Andrcil!ll Tc:reriuha h:t1= Prcsmini -AlI)(iliares Juramentados
Tr ••~ G-c:>ikl..n.~ 5S -CEP; 85505.970 .. fOlle:l: (0XX) (4G) 225-4501 e 225-4nS

INTIMAÇÃO.- I'ic. 4,,0'<1•• 1"11" , •• ,,.,,,,d,, o E"".,..••.••.•"" 5""'",••••L. Pi •••• 6<. c:i•• Lt0J4, dA
dtn4 ,..,..JOn.~dt>,"..- 'IM ""'ja "'-'fl ••.•••.••.P"'"" ••••• intu""" ••., 1-"'1.

Edillll de Leilllo e lntimaçfu

Juizo DE DIREITO DA 2' VARA CRIMINAL DE

PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 - Centro - Fone (041) 412-&075

Paranaguã-Pr - CEP. 83.203.{)40
Maria Izabel Leandro de Araujo

Escrivã Designada

FAZ SABER: a todos qUllntos o pr-e'>C1lle edItai virem ou dele oonheám':nto tivo:rcm.
que serão It::vados li arremalaçlio. O.'l\.>eu.s do(s) cx:ecutado(s):
M A U R O LU IZ B O R T O LU Z 7 .L

VENDA EM (LEllÃO): dia 17/0512.002. as 16:00 horas. por valor nJlo inferior l i
Import.Ii.lIcia da Itvaliação.

LOCAl. DA ARREMATAÇÃO: Sacada dtt I!.difu;io do l-'órum local, Tlav~ Goíá.s.
11. 55 • de.<>1acidade e COlU/ll'Ça de Palu Branw-l'r.

PROCESSO: AU10s sob nÚIliero 05199 de Açllo de Exocuti\'o Fiscal em que é

cxequcntc(s): Fazenda Pública do Estado do PaJ"an/i e cxcculado(s): Mauro Luiz.
Hortolum

J )F 's C R .lç A u 1 3 1 .. '1 (8 )r lF ~ "'::lo)

1.:100 (onn mil" tr..,..-, •••.) l""><:ote:s de H".e•••"", S""id<.> ••• Un, Kil" IP""-"'" ea><l••
""', ••.• <1i••<1" "m RS 1_70 (um ...,.1 e .•••!e"ta cc:rrt.",,~), c •••ta I"'<'''lo,

Onu,,: nII" _ ••••••~u ••.•••••"'''0''- .

I)U'O$lTO_ em n>.!I"", oJ..• """"'''1";,1,, S~r"", I •.•• i• • • • •4< Cis 1.1d». na i><" ••••••• <I•• se"
R<:p'""I'totI",, 1..<-"8"'1.•• '1••,,1 •.••••1" •••••.<=0<" •••.•••.1" •••• R ••.••n"rI", do'> Capa"""" •.••
467. c••.••••••.Vitorinu_ Pc_

OIJ..<;'; C •••••.• "":ia '."";"'1" n»{ ••) ,J."t.~{.)•••.••••.•00.....,..,1,".). r."",
lltíl."""""I"e:"',, .•..•

:;':~l.3:~~~~/0<1~.n//~'iii""''':...
, 'u~E A 'i n

.. 4 -~Ó2"':.'. 84
,'.-, . "".07198

l'A? SA.B!?R; f i . 1<>4""q u "n t< » <> P"",e.,lc e.hl"l ""'Cm Oll <3"1,, cO'nt,"c;menlo I;V"t"",.
'l ••••••••• io I., ••"do>t< ••••.•••••••••l00ç.o ••• he",. " " ,< ,) < :> < < :." • • • • • • • < > ( .) : SERGIO 1_ PI"NA.
&< elA LTOA..

VENHA EM (l.F.tLÀQ)". oJ,. 17I1JSf2.l>1I2 •• ~ IS:ls ho"" •••• _ ••••I " . nBo, W" •.•".."
unpon:ll"e:, .• "" " ••.••li ••"A<.>.

I-CX:AL DA ARRI~ATAÇÃO, SacAd" do l-.:..tille:in do I-óru". ' ' ' ' ' ' 'I . T"'Ye:"", •• ()ou....
" 5S - <I"""" .-, ••••oJ"'., ""'TI"""'" do, P"lo 1:lnuuoo_Pr,
I'ROC'~"lSO: Au."", 0KIb nfim.,..o 2012001 <Jc:A<,;J;n de I"'ocu';"n n"" ••1 em que é
C,o{"'I""<I.!e(.s); l' ••.•."'noJ~ Nblk. do E ••I••<I"do f>••••• , •• e: ••,.c" ••t.~d<>(••); Se:t)tio L. PiIu,.
&.Ci. l.Wn

AVALlAÇAo Pelfu(e!nJ u(sJ bcm(n."t) Wll loLul do.: a"aliaçJo de R$ 288.00
(dw .•:ntos e oitenta e oilo leaiS>' em 1510312002. valOl" sujeito a atttaLizaç!o. ••.

VALOR DA DíVIDA: RS 3.430,09 (três mil. qu:ttroceolOll e trinta reais e nove
e<:nLuvos). CTI12l!J1112001 •••.•••1"-1" sujeilo a aluali7.aç.!lo. mais A~ cu.~tas p~:suais

RI 88.00

DESCRIÇÃO OO(S) BEM(NS)'

Novo: 1IITobas de <:ame de Vll\;lt (vaca em pe), carne de pnmeira.

A VALL\ÇAO; 1'erl"az( •••••) <>(5) b"rt>(,,~) mn t • • • • •1 de "vali~1óo de R" 2.210.00 (d<>is
mil, ,tu:t"o"."" e,~ retO,.). em 2011111/21)/)1, valor ""'j"i ••.•••• 1••••1;,.-.••••110

VALO\ot IM DivlnA- RS 2.0/)<';,47 ( •••.;5 '''d •••••i~ " " " " " q"~'"" ae(c: """"a"",,).
'"'' I "1/06.l;mOI. " •• lar •.•••j< : ; . . , • • 1""1i><,,~,,. " , , , , i • • • CUS""" I"''''''".",-,~i&

Y.qoubhc •• l'<:<Je•.•" i • . • • •do "rui1

lUi.<o.' d •• n"euo "'" 2" Soo:I-..--.h ••.Çj"",I.Lo Co, •.••••."""<ie P"'" Bnut<>o-I't-
I'JI,l1LO Cr,.SAR C.ARUSO _ Til ••l•••.

U••••••.., Joooe Me" • ., AnoJ••••••r~""fI1l>t. toe.,.•.•.f'''''''',uru _ A"':;>I••••c~ '''n •.••.•c:n'..-J~
1'•• "'="1I (.oi,Joio. n_¥ 5~ _Cl'I', 8550$_970 _ hm.,.,.; (OXX) (4(o) ll5-'1S01 e: 22:'1-'177a

FAZ SABER, a todos quantos virem. ou do presctúe edital

conhedmenlo tiverem. que perante este Julzo lramitam os autos .de Processo
Crime n." 12112000, que a Ju~1iÇ3 Pública move contra TAVlO LUIZ

VIANA SANTANA, brasileiro. solteiro, frentista, natural de P-Managuá _ Pr.,

nascido aos 27.04.1979, filho de Luiz Francisco Sanlana e de lasmina Viana

Sanlana. aruaIrncnte em lugar incerto e não sabido, por infração do an. 12, da

Lei 6.368fl6. e nilo sendo possi\.eJ citá-Io(s) pessoalmente, crr A -o C S )

atrdvés do presente edital, para que comparcça(m) perante este JU Í7 .o no dliI

06 de A G O S rO de 2002 às 14:00 hQlM, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais atos do processo até final julgamento.

DAOO E P S O nesta cidade e co de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos as o mês de Abril ano de dois mil e dois

(16.04.2002). Eu, f (Maria 17.abeJ dro de Araújo). Escrivã
Designada, o digitei e i.

EDITAL DE CITAÇÃO
(P R A Z O D E l.S D L A S )

C O M A R C A D E P A T O B R A N C O

o Dou(or ALCEU MARTlNS RICeI FILHO, MM. Juiz de Direito

da 2 " Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na forma
da Lei, elc.

Onus: niio <:<Insla ônu.~ nos aulas.

DEPOSITO:. Em mOOs do Execotado Mauro Luiz BOIto!uzzi, o qual po<Je :5Cf
enoonlrado na Localidade 1.inha Sã<:>João. Yn. em IlltpeJa.-8 D'Oc~I" _ Pr,

ODS: Dlso seja Cc . na(s) w.ta(sJ supra maroada(s). fica de:>ignado o primeiro dia
ÍIIiJ Sub5equen.le.

Pato Bro.o<:<l.

digitar e sub "vi.

n-rI1MAÇÃO; Fica oie$tle logo intimado o EXCt;ulado l'oAAURO LUIZ

BORTOUJZ7J. da dara .re..;gnada. caso- não »eja crn:oulnld •• para l\UtI inbmaçlo. , . , . , . . ,

RS 121.00

1 1 0

C O M A R C A D E P A R A N A G U Á

E, para que cbegue ao conllccirnento de lodos e ninguém
10 futnro, alegar ignorância, expcdiu-se o presente edital que será

llCI Diário da Justiça e afixado na s.ede deste Juízo, no local de

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ SUZETE
APARECIDA m : ANDRADE, COM

PRAZO DE 15 DIAS.

J u iz o DE DIREITO DA l' VARA CRIMINALOA COMARCA DE
PARANAGUÁ-PR

Carlório da 2& Vara Criminal
RuaMal. 0.00010, 161- Centro - fone (0"41) 412-8075

P3ranaguâ-Pr - CEPoB3.~
Maria IzabeIlearóo de Araújo

Escriva Dcsign.1da

EDITAL DO RESULTADO DO CONCURSO
PÚBLICO DE PROVAS E TiTULOS PARA

ROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DO 2'
lBELlONATO DE NOTAS, CONFORME EDITAL
E CBAMAMENTO PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA N' 6086, DATADO DE 21/03/2002_

O Doutor Akeu Martins Ricci Filho, !vIM. Juiz Diretor do
fórum da Comarca de Paranaguá, ESl.ado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais.,
FAZ PÚBLICO. para CQnhecimento de toOOs os
a relaçao dos candidatos aprovados na ti etapa do Concurso

e títulos para o provimemo do Cargo de OFICIAL DO 20
NATO DE NOTAS, confonne a classifica - abaixo:
NOME DO CANDIDATO MJi:DIA

G[LAPOLONI 80
YCDSTA JUNIOR 78 4
roCDONATO 77
N[ DECARLI 74,0

mMACHADO 732
O S. DE BARROS 72,2
PASCOLAT 68.J

-AB. COSTA 670
~O DECARLI 64,'
G. DA SILVA 64,3
IL COSTA 6J,9
10 R. B. CARNEIRO 54.1

OS candidatos ficam notificados P3t'3 apresentarem seus
~ prazo de 05 (cinco) dias a ser contado da data da publicação

A DOUTORA LUCIANA VARELLA

CARRASCO, M.M'. JUÍZA DE DIREITO
D E S T A C O M A R C A D E P A R A ls o D O

NORTE. ESTAnO 00 PARANÁ, ele.

C O M A R C A D E P A R A ís o D O N O E R T E

JtJ1zo DE OIREITO DA C Q iA R C A DE P A R A fs o DO NORTE _ f 'A F IA N .\
_Doo.~_ .•.<Jti>on_-I.' __ ._"-"'~'I")"".Jln.=I71lIO-OIIO_'''''._."

= C A R T 6 R IO C R IM IN A L =

PROCFSSQ-CRIME NO 0561200 I

FAZ SABER a todos quantos o presente
editalvirem, com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
!I:IIlosido possivel citar pessoalmente SUZETE APARECIDA DE ANDRADE,
Ikmba MSuzi" brasileira. solteira, natural de Cidade Gaúcha-Pr. nascida aos

20.04.1978,filhade José Augusto de Andrade e de Eloirse Teixeira de Andrade.
~ na Lanchonete Riacho Doce, na rodovia PR 466, saída para 1 1 cidade de

RorJIon, neste municipio, Onl em lugar ignorado, pelo presente cita-a e ehama-a li.

COllqlalecerpemnte este Juizo em o Edificio do Fórum local, sito 11Rua RolIllirio

hIIrtins. n" 40, no dia 14 de ruaio de 2.002. 19 13:00 bOnls a fim de ser interrogada e

~ a todos os demais temos do processo a que responde CCIDO incurso nas
lqGes do artigo 229, do Código PenaL NÃO COMPARECENDO OU NÃO

OONSTlTUlNDO ADVOGADO QUE A REPRESENTE NO PROCESSO,

SIRÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CU DO PRAW

ftl.SCRICIONALE PODERÁ SER SUSP O D fROCESSO.
(•• 166. do C.P.P.~ passado ci marca e "P~o do
lbtc, Estado do P i5 16) d' ab [(04) Mano de

- mil~ dois (2.002) AlcidesA~ido
•••• Escrivfto Crimi .


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

